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PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2026 

CONVÊNIO TRANSFEREGOV Nº 989824 
PROPOSTA DE CONVÊNIO EQUIPAMENTO Nº 90620525006 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 3298009 – VALOR: R$ 900.000,00 
CONTRAPARTIDA – VALOR: R$ 2.701,00 
BENEFICIÁRIO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
TIPO DE BENEFICIÁRIO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO 
(ASSOCIAÇÃO PÚBLICA) 
 

         O Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, TORNA PÚBLICO que se 
encontra aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 002/2026,para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados à estruturação e 
ao pleno funcionamento do Centro Regional de Especialidades Médicas, visando à 
implantação e qualificação da oferta de serviços especializados em saúde à 
população dos municípios consorciados. 
 
Data da realização: 04 DE MARÇO DE 2026. 
Início da sessão: 09:00 hrs. 
Edital na íntegra disponível  no Site (aba Editais 2026) e no Diário Oficial do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Jacuí através do endereço http://consorciojacui.atende.net/  
 
 
 
                                                                           Sobradinho, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Luiz Affonso Trevisan 

Presidente 
CI/Jacuí 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ – CI/JACUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 
Convênio Transferegov nº 989824 
Proposta de Convênio Equipamento nº 90620525006 
Emenda Parlamentar nº 3298009 – valor: R$ 900.000,00 
Contrapartida – valor: R$ 2.701,00 
Beneficiário: Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí 
Tipo de Beneficiário: Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública) 
 

Tipo de julgamento: menor preço por item                           

Modo de disputa: aberto 

Orçamento aberto 

 
Edital de pregão eletrônico do tipo menor preço por item para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados à estruturação e ao pleno 
funcionamento do Centro Regional de Especialidades Médicas, visando à 
implantação e qualificação da oferta de serviços especializados em saúde à 
população dos municípios consorciados, conforme especificações, quantidades, 
valores de referência, condições, prazos e demais exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, Luiz Affonso Trevisan, 
no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 
preço por item, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados à estruturação e ao pleno funcionamento do Centro 
Regional de Especialidades Médicas, visando à implantação e qualificação da oferta 
de serviços especializados em saúde à população dos municípios consorciados, 
garantindo condições adequadas de atendimento, segurança assistencial, 
diagnóstico preciso e eficiência operacional, conforme descrito nesse edital e seus 
anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
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A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.bll.org.br, no dia 04/03/2026, às 9h, podendo as propostas e os documentos 

serem enviados até às 08:00h do mesmo dia, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da licitação 

descritas no portal eletrônico e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados à estruturação e ao pleno funcionamento do Centro 
Regional de Especialidades Médicas, visando à implantação e qualificação da oferta 
de serviços especializados em saúde à população dos municípios consorciados, 
cujas descrições e condições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 
 
2. DO PREGOEIRO 

2.1. Caberá ao Pregoeiro, a abertura e exame das propostas iniciais de preços 

apresentadas por meio eletrônico e as seguintes atribuições: 

2.1.1. A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; 

2.1.2. A classificação da(s) proposta(s) de menor preço por item; 

2.1.3. A elaboração da ata circunstanciada da sessão (com auxílio do sistema); 

2.1.4. A condução dos trabalhos da Equipe de Apoio, quando necessário; 

2.1.5. O recebimento e o julgamento dos recursos e o encaminhamento (quando 

necessário) para a autoridade competente; 

2.1.6. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, 

conforme o caso, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 
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deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas através do sítio 

eletrônico www.bll.org.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital. 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.3.6. Todos os custos decorrentes do credenciamento na BLL (Bolsa de Licitações 

do Brasil), serão de responsabilidade do licitante. 

3.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil), pelo telefone (41) 3097-

4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados 

ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
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4.2. A proposta financeira deverá ser devidamente preenchida pela empresa, 

contendo a proposta detalhada conforme o Edital, em papel timbrado, rubricado, 

datado e assinado pelo representante legal da empresa. Deverá conter o preço 

unitário e total do produto ofertado (a proposta não poderá conter mais de 02 (duas) 

casas decimais e ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

prevalecerão os últimos), em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas 

com pessoal, deslocamento, impostos e taxas. Deverá ter a indicação do prazo de 

validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, (na falta de indicação deste 

prazo será considerado como prazo de validade 60 (sessenta) dias). 

4.2. O licitante deverá anexar as declarações em campo próprio do sistema, sendo 

que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei.  

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (se for o caso). 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa 

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 

disposto no item 11 deste Edital. 

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis. 

4.4. Não serão consideradas as propostas incompletas que não forneçam informações 

suficientes que permitam a identificação do serviço licitado, que se manifestem 

inexequíveis, que contenham preço acima do valor de referência e as que deixarem 

de atender no todo ou em parte, qualquer das disposições deste Edital. 

 

5. PROPOSTA 

 

5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando 

as diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa 

do produto ofertado, incluindo dados técnicos, bem como com a indicação dos valores 

unitários e totais, englobando a tributação e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Não serão aceitos preços cotados acima daqueles constantes nos valores de 

referência. 

5.6. Os valores deverão ter sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo 

Consórcio. 

5.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com 

timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra 

informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.  

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do 

licitante, e em plena validade na data de abertura do certame. Se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 

número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.2. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

6.3. As declarações assim como a proposta de preços, deverão estar assinadas pelo 

sócio - administrador do licitante ou por seu representante legal. 

6.4. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público 

ou particular de procuração em que conste o nome do licitante outorgante e de todas 

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para a formulação de propostas para dar lance(s) em 

licitação pública e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos: 

 

6.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o 

licitante for pessoa jurídica; 
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b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

6.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação 

do documento; 

6.7.1. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

6.7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

a) poderá ser pedida a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame;  

b) deverá ser feita a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação que venham 

a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 

(duas) horas após a solicitação. 

6.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa 

ou não mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da 

aplicação de multa, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de 

licitar e contratar com o CI/Jacuí. 

 

6.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.8.1. Mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica 

de Direito Público ou Privado, que comprove que a licitante entregou, a contento, 

produtos da mesma natureza similar ao do objeto desta licitação, permitindo a 

verificação da capacidade de atendimento da aquisição em questão; 

 

6.9. DECLARAÇÕES 

6.9.1. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório. 

6.9.2. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos). 

 
6.10. DOCUMENTOS ESPECÍFICOS PARA ME/EPP/COOPERATIVAS: 
 

6.10.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14) ou cooperativas (enquadradas nos termos do artigo 34 da Lei n.º 11.488/07), 

que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123/06 deverão apresentar, além de todos os documentos exigidos, 

uma das opções abaixo especificadas: 

a) declaração, firmada por contador ou técnico contábil e o seu número de registro no 

CRC, de que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual ou cooperativa e não está excluída das vedações 
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constantes no parágrafo 4º do artigo 3º do referido diploma legal (conforme modelo 

do Anexo III) deste edital, ou; 

b) certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante 

(conforme Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC), ou em outro órgão público competente 

para registros públicos. A referida certidão deverá ter sido expedida em no máximo 03 

(três) meses anteriores a data determinada para a sessão pública. 

6.10.2.   Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar 123/06: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

o vencedor do certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 

da Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7. VEDAÇÕES 

 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos; 
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c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

g) os que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3. É expressamente vedada a subcontratação de todo ou parte do objeto contratual. 

7.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7.5. Recomenda-se a leitura integral e acurada deste Edital, pois a apresentação de 

proposta implica aceitação tácita dos seus termos, tendo em vista a decadência do 

direito de impugnação, não cabendo à licitante alegação de desconhecimento das 

normas que regem o presente certame e a contratação. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital. 

8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Não serão aceitos preços cotados acima daqueles constantes nos valores de 

referência.  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
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9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for  

recebido e registrado primeiro. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 

os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, 

nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 

tiverem apresentado as declarações de que tratam as alíneas “a” e “b” do item 6.10.1 

deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais 

ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 6.10. deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 6.10.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 
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11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 6.10.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Município de Sobradinho, onde está 

localizada a Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí. 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação 

ao último lance ofertado, deverão ser encaminhados quando solicitados pela 

Pregoeira.  

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 
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13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.5., 6.6., 6.7. e 6.8., 

enviados nos termos do item 6.1 deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as 

declarações exigidas nas alíneas “a” e “b” do item 6.10.1 deste Edital e que possua 

alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo  

que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

14.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados à Pregoeira em até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura 
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da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail 

licitacao@consorciojacui.rs.gov.br.  

14.2 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

14.2.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

14.3 As impugnações aos termos do Edital do pregão serão recebidas até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico, através da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil). O horário limite                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

para recebimento das impugnações é às 17h da data especificada no sistema, 

considerando o horário de expediente do CI/Jacuí. 

14.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à Pregoeira decidir sobre 

a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

14.4.1 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 

a realização do certame. 

14.5 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

14.5.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021, devendo o 

licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso. 

14.5.2 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

14.6 O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

Pregoeiro, disporá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do 

recurso, exclusivamente por meio eletrônico, através da BLL (Bolsa de Licitações do 

Brasil). 

14.7 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do 
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recorrente. 

14.8 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará na decadência do direito desse direito, e o Pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.9 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. 

14.10 Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como aqueles encaminhados por meios que não a BLL (Bolsa de 

Licitações do Brasil) 

14.11 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 

licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do 

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

14.12 O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital 

poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas, que será atualizado 

automaticamente a cada nova etapa do certame. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
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16.1. Será considerada licitante vencedora aquela que propôs o menor preço por lote 
para o objeto deste certame e atendeu todas as exigências no que se refere a 
documentação pedida. 
16.2. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde  

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, 

sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos  

assumidos. 

16.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 

17 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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17.1. O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 

18. VALORES, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. As despesas correrão na seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905245 – Equipamentos de T.I.C. - Impressoras 
Vínculo:28805001 – Recursos Livres 
Impressora laser 
 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905208 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Destilador de água, mesa de exames, monitor multiparâmetros, desfibrilador 
convencional, cardioversor, carro de emergência, eletrocardiógrafo, refrator de 
greens, tonômetro, cadeira oftalmológica, lensômetro, projetor oftalmológico, 
oftalmoscópio, retinógrafo, lâmpada de fenda, oftalmoscópio binocular indireto, 
retinoscópio, autoclave horizontal de mesa, endoscópio rígido, endoscópio flexível, 
ultrassom oftalmológico e biombo plumbífero.  
 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
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Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905230 – Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Nobreak 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905212 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Ar condicionado 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905241 – Equipamentos de T.I.C. - Computadores 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Computador desktop avançado 
Computador desktop básico  
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905245 – Equipamentos de T.I.C. - Impressoras 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
 Impressora laser (comum) 
 
18.2.  Estima-se para a aquisição almejada os valores máximos constantes na tabela 
abaixo: 
 

ITE

M 

QT

D 

DESCRIÇÃO VALOR  VALOR  

                           21 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 22 de 
113. 

 

 

 

 

REFERÊNCI

A UNT. 

REFERÊNCI

A TOTAL 

01 7 AR CONDICIONADO, SPLIT, QUENTE 

E FRIO, INVERTER DE 9.000 A 12.000 

BTUS, EFICIÊNCIA EM ENERGIA 

TIPO A. MODO DE OPERAÇÃO: 

VENTILA, REFRIGERA, AQUECE, 

DESUMIDIFICA, CLIMATIZA, 

AUTOMÁTICO, COM CONTROLE 

REMOTO, COM OS RECURSOS DE 

FILTRO, TIMER, AJUSTES 

AUTOMÁTICOS, REINÍCIO 

AUTOMÁTICO, SISTEMA DE 

PURIFICAÇÃO DE AR, SISTEMA 

RÁPIDO DE RESFRIAMENTO, FILTRO 

DE AR LAVÁVEL E COMPRESSOR 

INVERTER. ALIMENTAÇÃO 220 V E 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

2.290,90 16.036,30 

02 1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA (COM CAPACIDADE DE ATÉ 75 

LITROS), FUNCIONAMENTO 

AUTOMÁTICO, CONSTRUÍDA EM 

AÇO INOXIDÁVEL COM 

ACABAMENTO ANTICORROSIVO, 

PAINEL DE COMANDO EQUIPADO 

COM TERMÔMETRO MANÔMETRO 

DIGITAL, CHAVE SELETORA, CHAVE 

GERAL LIGA E DESLIGA, LÂMPADAS 

INDICATIVAS, VÁLVULA DE 

RETENÇÃO, VÁLVULA SOLENOIDE, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA 

ALÍVIO DE PRESSÃO EXCEDENTE, 

TERMOSTATO PARA CONTROLE DE 

TEMPERATURA NA ZONA FRIA DA 

CÂMARA INTERNA E CONTROLE DE 

NÍVEL PARA EVITAR A QUEIMA DAS 

RESISTÊNCIAS COR BRANCA 220 V. 

COM REGISTRO NA ANVISA E 

5.694,74 5.694,74 
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INMETRO E GARANTIA DE 12 

MESES. 

03 1 BIOMBO PLUMBÍFERO – BIOMBO DE 

CHUMBO RADIOLÓGICO, MÓVEL 

BLINDADO EM CHUMBO, COM 

VISOR PLUMBÍFERO PARA 

PROTEÇÃO DO OPERADOR 

DURANTE EXAMES RADIOLÓGICOS 

INTRAORAIS. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS: MATERIAL 

BLINDADO COM CHUMBAGEM DE 

ALTA DENSIDADE (MÍNIMO DE 01 

MM DE ESPESSURA), O QUADRO 

DEVERÁ APRESENTAR ESTRUTURA 

DE AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA  OU FÓRMICA 

RESISTENTE, PÉS COM 04 RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA, VISOR PLUMBÍFERO 

INTEGRADO AO PAINEL, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10 X 15 

CM, DIMENSÕES MÍNIMAS DO 

BIOMBO: 80 A 90 CM X 170 A 190 CM 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES.  

5.019,27 5.019,27 

04 1 CADEIRA OFTALMOLÓGICA – 

CADEIRA CLÍNICA PARA 

OFTALMOLOGIA EM MATERIAL 

AÇO, COM ACIONAMENTO 

ELÉTRICO, 04 RODÍZIOS, ASSENTO 

ESTOFADO REVESTIDO EM 

COURVIM BRANCO, INCLINAÇÃO 

DO ENCOSTO A 180°, PERNEIRAS E 

BRAÇOS ESTOFADOS 

ESCAMOTEÁVEIS, APOIO DOS 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS (DIREITA 

E ESQUERDA). BASE COM PÉS 

REGULÁVEIS PARA AJUSTE AO 

15.850,00 15.850,00 
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CHÃO, CONSTRUÍDA EM AÇO, 

PINTADA EM EPÓXI, GIRATÓRIA 

ATÉ 360°, ESPUMA INJETADA, 

MOVIMENTO DO ENCOSTO E 

PENEIRA ELÉTRICO SIMULTÂNEA, 

ATINGINDO POSIÇÃO FINAL TIPO 

MACA 180°. VOLTAGEM 220 V, PISO  

(PEDALEIRA) BAIXO PARA 

FACILITAR O ACESSO DE IDOSOS, 

AJUSTE DE ALTURA ELÉTRICO, 

ALTURA MÁXIMA 160 CM, ALTURA 

MÍNIMA 140 CM, NIVELAMENTO 

POR MEIO DE PÉS REGULÁVEIS, 

SISTEMA AUTOMÁTICO DE 

RETORNO DA CADEIRA À POSIÇÃO 

INICIAL (VOLTA À ZERO), COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

05 1 CARDIOVERSOR – 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR 

COM SINCRONISMO, RECURSOS 

INTEGRADOS, MONITOR ECG MP 

TRANSTORÁCICO, TIPO ONDA 

BIFÁSICA, TEMPO MÁXIMO DE 

CARGA ATÉ 10 S, MEMÓRIA 

GRAVAÇÃO ECG EVENTOS, 

COMANDO NAS PÁS COM CARGA E 

DISPARO MEMÓRIA DE ECG, COM 

MARCAPASSO EXTERNO, FAIXA 15 

A 300 BPM, MÓDULO DEA, COM 

BATERIA, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

26.225,11 26.225,11 

06 2 CARRO DE EMERGÊNCIA COM 5 

GAVETAS, SUPORTE PARA 

CILINDRO DE OXIGÊNIO, SORO E 

DESFIBRILADOR, TÁBUA DE 

MASSAGEM, RÉGUA DE TOMADAS: 

4 OU 5, 04 RODÍZIOS COM BANDA DE 

RODAGEM DUPLA, DIÂMETRO DE 

4.430,66 8.861,32 
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04”, SISTEMA DE TRAVAMENTO, OS 

QUAIS SÃO DOTADOS DE 

ROLAMENTOS INTERNOS QUE 

FACILITAM SUA LOCOMOÇÃO E 

MANOBRAS. DOIS RODÍZIOS 

DOTADOS DE SISTEMA DE 

TRAVAMENTO COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

07 9 COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO - 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE. COMPUTADOR 

DESKTOP COM PROCESSADOR QUE 

POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 

THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 

GHZ; UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO SSD 240GB 

INTERFACE PCIE NVME M.2, 

MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 

CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 

2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, 

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL 

CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL 

DEVE TER ARQUITETURA ATX, 

MICROATX, BTX OU MICROBTX, 

CONFORME PADRÕES 

ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO 

SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG 

,ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 

PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 

2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE. O ADAPTADOR DE 

VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 

4.085,80 36.772,20 
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MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA, COM 

ADAPTADOR DE PLACA DE REDE WI 

FI AC 1200. POSSUIR SUPORTE AO 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 

SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 

MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, 

DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 

COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 

BOTÕES, SCROLL COM FIO. 

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9) (1920 X 1080 A 

60HZ), ENTRADAS DE VIDEO HDMI E 

DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE VISÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL MÍNIMO 

DE 178°, INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 

BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 

PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR 

NA VERTICAL OU HORIZONTAL. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM 

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS 

DAS CORES BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O MESMO 

PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 
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RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

08 2 COMPUTADOR DESKTOP 

AVANÇADO - ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR QUE POSSUA NO 

MÍNIMO 8 NÚCLEOS, 12 THREADS E 

FREQUÊNCIA DE 3.4 GHZ; A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, MICROATX, 

BTX OU MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 

PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 

3.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE. O ADAPTADOR DE 

VÍDEO DEDICADO DIRECTX 12, 

OPENGL 4.5, INTERFACE MÍNIMA 

PCIE 3.0, COM NO MÍNIMO DE 6GB 

DE MEMÓRIA GDDR6, 

BARRAMENTO DE MEMORIA 

MÍNIMO DE 196 BITS, COM 

ADAPTADOR DE PLACA DE REDE WI 

FI AC 1200. POSSUIR SUPORTE AO 

MICROSOFT DIRECTX 12 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO. 

POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE 

VÍDEO, SENDO PELO MENOS UMA 

DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY 

6.507,48 13.014,96 
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PORT OU DVI. DEVE POSSUIR DUAS 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO, 

SENDO 01 (UM) DISCO RÍGIDO DE 1 

TB, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM, 

INTERFACE SATA3. UM (01) DISCO 

SSD DE 480 GB, NVME INTERFACE 

M.2. MEMÓRIA RAM DE 16 GB OU 

SUPERIOR, DDR4, 2133 MHZ (2X8GB). 

PODERÁ CONTAR COM UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

DEVERÁ CONTAR COM TECLADO 

USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E 

MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 

SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 

TAMANHO MÍNIMO DE 23 

POLEGADAS (1920 X 1080 A 60HZ), 

ENTRADAS DE VIDEO HDMI E 

DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE VISÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL MÍNIMO 

DE 178°. INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 11 64BITS 

PRO. FONTE COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 

PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR 

NA VERTICAL OU HORIZONTAL. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM 

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS 

DAS CORES BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O MESMO 

PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 
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REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

09 2 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL - 

DESFIBRILADOR CONVENCIONAL 

COM ALÇA PARA TRANSPORTE E 

SINCRONISMO COM MONITOR PARA 

CARDIOVERSÃO, SELEÇÃO DE 

ENERGIA E FUNÇÕES COM 

INDICAÇÃO VISUAL, 

POSSIBILIDADE DE USO DE PÁS 

INTERNAS E EXTERNAS ADULTO E 

INFANTIL, COM SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DAS ESCALAS DE 

ENERGIA DE ACORDO COM A PÁ 

UTILIZADA OU AJUSTE MANUAL DE 

CARGA PELO USUÁRIO, QUANDO 

NECESSÁRIO, TESTE DAS PÁS 

DIRETAMENTE NO EQUIPAMENTO 

TENDO UM RETORNO PARA O 

USUÁRIO DIRETAMENTE NO 

DISPLAY, TELA DE LCD PARA 

MOSTRAR INFORMAÇÕES 

NUMÉRICAS RELACIONADAS AO 

PROCESSO DE DESFIBRILAÇÃO E 

INDICADOR DO ESTADO DA 

BATERIA, FORMA DE ONDA 

EXPONENCIAL TRUNCADA 

BIFÁSICA, PARÂMETROS DE FORMA 

DE ONDA AJUSTADOS EM FUNÇÃO 

DA IMPEDÂNCIA DO PACIENTE, 

APLICAÇÃO DE CHOQUE POR MEIO 

DE PÁS MULTIFUNCIONAIS OU PÁS 

EXTERNAS ADULTO/INFANTIL, 

ESCALAS PARA DESFIBRILAÇÃO 

ADULTO/EXTERNA 5, 10, 15, 20, 30, 

40, 50, 80, 100, 150, 200, 250, 300 E 360 

JOULES, ENERGIA MÁXIMA 

17.252,81 34.505,62 
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LIMITADA A 50J COM AS PÁS 

INFANTIS E PARA DESFIBRILAÇÃO 

INTERNA, COMANDO DE CHOQUE 

NO PAINEL FRONTAL E POR BOTÕES 

NAS PÁS EXTERNAS, ANULA CARGA 

POR BOTÃO NO PAINEL FRONTAL, 

COMANDO SINCRONIZADO 

ACIONADO POR BOTÃO SINC NO 

PAINEL FRONTAL, INDICADORES DE 

CARGA POR SINAL SONORO DE 

EQUIPAMENTO CARREGANDO, 

SINAL SONORO DE CARGA 

COMPLETA, LED NAS PÁS 

EXTERNAS E NÍVEL DE CARGA 

INDICADO NO DISPLAY, TEMPO DE 

CARGA NA ENERGIA MÁXIMA 6S 

COM BATERIA A PLENA CARGA, 

DESCARGA INTERNA AUTOMÁTICA 

30 SEGUNDOS, 01 BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 140 CHOQUES EM 360 

JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 

CHOQUES EM 200 JOULES, TEMPO 

DE CARGA COMPLETA DA BATERIA 

EM NO MÁXIMO 8 HORAS, 

INDICAÇÃO DO NÍVEL DE BATERIA 

NO DISPLAY, SINCRONISMO 

CIRCUITO PARA SINCRONISMO COM 

SINAL EXTERNO COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

10 1 DESTILADOR DE ÁGUA- 

DESTILADOR DE ÁGUA TIPO PILSEN 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 

TEXTURIZADA, COLETOR DE 

VAPORES E PARTES QUE ENTRAM 

EM CONTATO COM A ÁGUA 

DESTILADA EM AÇO INOX E 

2.046,66 2.046,66 
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MATERIAIS INERTES, FÁCIL 

INSTALAÇÃO RENDIMENTO: 5 

LITROS POR HORA PUREZA: ABAIXO 

DE 4 US, COM ENTRADA ATÉ 300 US 

CONDUTIVIDADE: ATÉ 3,5 US/CM 

COM ENTRADA 310 US/CM 

CONTROLE ELÉTRICO: CHAVE 

LIGA/DESLIGA INDICADOR DE 

ACIONAMENTO: LÂMPADA PILOTO 

SISTEMA DE AQUECIMENTO: 

RESISTÊNCIA TUBULAR BLINDADA 

EM AÇO INOX 304 MATERIAL: TUBO 

DE DESTILAÇÃO, TAMPA E 

CALDEIRA EM AÇO INOX SENSOR 

DE NÍVEL: ELETRÔNICO COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 

CASO DE FALTA DE ÁGUA 

CALDEIRA: AÇO INOX 304 SEM 

SOLDAS OU EMENDAS POTÊNCIA: 

3500W ACESSÓRIOS INCLUSOS: 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO NA 

PAREDE, PARAFUSOS E BUCHAS 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

11 1 ELETROCARDIÓGRAFO - 

ELETROCARDIÓGRAFO COM 

VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DOS 

12 CANAIS DE ECG EM TEMPO REAL 

E DOS PARÂMETROS DE AJUSTE 

(VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM 

MM/S: 5,10,25,50); DEVE 

ACOMPANHAR UM CABO DE FORÇA 

MÍNIMO; DOIS CABOS DE PACIENTE 

DE DEZ VIAS REUTILIZÁVEIS; PAPEL 

PARA CINQUENTA EXAMES, DOIS 

CONJUNTOS DE ELETRODOS DOS 

MEMBROS TIPO CLIP COM QUATRO 

PRENDEDORES REUTILIZÁVEIS; 

9.492,33 9.492,33 
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DOIS CONJUNTOS COM SEIS 

ELETRODOS TIPO PÊRA 

REUTILIZÁVEIS, UM TUBO DE GEL, 

UM MANUAL EM PORTUGUÊS; UMA 

BATERIA DE LÍTIO. MODOS DE 

OPERAÇÃO: MANUAL, 

AUTOMÁTICO E RITMO; PERMITE 

INSERIR OS DADOS DO PACIENTE 

COMO NOME, IDADE E DEVE 

POSSUIR CAMPOS 

PERSONALIZÁVEIS PARA INSERÇÃO 

DE DADOS CUJA O MÉDICO ACHAR 

NECESSÁRIO; DETECÇÃO: 

MARCAPASSO, ELETRODO SOLTO, 

FALTA DE PAPEL, INDICADOR DO 

NÍVEL DE BATERIA E DE QUANDO O 

EQUIPAMENTO ESTÁ LIGADO EM 

REDE ELÉTRICA; SOFTWARE EM 

PORTUGUÊS; GANHO 

MÍNIMO(MM/MV): 5, 10, 20; FILTROS 

DIGITAIS: AC (50/60HZ), EMG (25HZ E 

35 HZ), AJUSTE AUTOMÁTICO DA 

LINHA DE BASE ; DEVE POSSUIR 

SOFTWARE PARA ANÁLISE E 

INTERPRETAÇÃO DO TRAÇADO DE 

ECG E DE ARRITMIAS ATRAVÉS DO 

CÓDIGO MINESSOTA; TELA LCD 

COLORIDA MÍNIMO 10” 

TOUCHSCREEN; CAPTURA 

SIMULTÂNEA DAS 12 VARIAÇÕES (I, 

II, III, AVR, AVL, AVF, V1, V2, V3, V4, 

V5, V6); AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA 

DOS 12 CANAIS DE DERIVAÇÕES 

COM CABO PACIENTE DE 10 VIAS; 

REGISTRO ATRAVÉS DE 

IMPRESSORA TÉRMICA ACOPLADA 

NO EQUIPAMENTO, DE ALTA 

RESOLUÇÃO EM PAPEL DE 210 MM 
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(IMPRESSÃO TAMANHO A4); 

MÍNIMO DE UMA PORTA USB PARA 

COMUNICAÇÃO COM 

MICROCOMPUTADORES, POSSUIR 

SOFTWARE PARA VISUALIZAÇÃO 

DO TRAÇADO DE ECG EM PC, PESO 

MÁXIMO DE 5KG; FUNÇÕES DE 

AUTOANÁLISE E 

AUTODIAGNÓSTICO PARA 

PARÂMETROS DE ROTINA DE ECG. 

MEDIDAS DO INTERVALO Q-T, Q-TC, 

EIXO P, EIXO QRS, EIXO T, R; PORTA 

DE REDE ETHERNET RJ-45; E 

POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO 

WI-FI; DEVE POSSUIR FUNÇÃO 

MAPA ST E NA IMPRESSÃO DEVE 

CONTER O VETOR; MEMÓRIA 

INTERNA PARA ARMAZENAMENTO 

DE NO MÍNIMO 1000 REGISTROS DE 

ECG; CIRCUITO DE ENTRADA 

FLUTUANTE E ISOLADA; BATERIA 

INTERNA RECARREGÁVEL LÍTIO 

COM NO MÍNIMO 8 HORAS DE 

AUTONOMIA, E ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT AUTOMÁTICO; 

HOMOLOGAÇÃO COMPROVADA EM 

ALGUM SISTEMA DE TELESAÚDE 

NACIONAL; DEVE PERMITIR A 

EXPORTAÇÃO DE EXAMES NO 

FORMATO DICOM E POSSUIR 

WORKLIST; FAIXA DE FREQUÊNCIA 

CARDÍACA: 15 BPM A 300 BPM; DEVE 

POSSUIR TENSÃO DE CALIBRAÇÃO 

DE 1MV; CMRR >105DB E TAXA DE 

AMOSTRAGEM DE NO MÍNIMO 32000 

AMOSTRAS POR SEGUNDO. DEVE 

ACOMPANHAR TODOS OS 

ACESSÓRIOS PARA PERFEITO 
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FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

12 1 ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL 

(FIBROENDOSCOPIA) - 

FIBROBRONCOSCÓPIO COM 

ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 

DE 90 NOVENTA GRAUS, 

PROFUNDIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 3 A 50 MM, 

CAPACIDADES DE ANGULAÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE 180 GRAUS 

PARA CIMA, 130 GRAUS PARA 

BAIXO. TUBO DE INSERÇÃO COM 

DIÂMETRO EXTERNO MÁXIMO DE 

5,0 CINCO MM, DIÂMETRO DISTAL 

DE NO MÁXIMO 5,0 CINCO MM E 

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE 

APROXIMADAMENTE 600 MM. 

DOTADO DE CANAL DE TRABALHO 

COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 2,0 

MM E COMPRIMENTO TOTAL DE NO 

MÍNIMO 850 MM. DEVEM 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 01 

UM LIMPADOR DE LENTE, 01 UMA 

ESCOVA PARA LIMPEZA, MALA 

PARA TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO, CABOS, 

CONECTORES E ADAPTADORES 

NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO 

DO EQUIPAMENTO, FONTE DE LUZ 

DE NO MÍNIMO 175 W, COM AJUSTE 

DA INTENSIDADE LUMINOSA, CABO 

DE FIBRA ÓTICA COM CONECTORES 

E 01 UMA LÂMPADA RESERVA, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

52.300,00 52.300,00 
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13 1 ENDOSCÓPIO RÍGIDO - 

NEFROSCÓPIO PERCUTÂNEO 

AUTOCLAVÁVEL COM 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 19 

CM E DOIS CONECTORES. FONTE DE 

ILUMINAÇÃO COM POTÊNCIA 

COMPATÍVEL A 300W. 

POSSIBILIDADE DE AJUSTE 

CONTROLE DE INTENSIDADE DE 

LUZ COM INDICADOR DE FIM DE 

VIDA ÚTIL; ACOMPANHAM 02 

CABOS DE LUZ DE FIBRA ÓTICA 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 

M E 4.8MM DE DIÂMETRO, 

COMPATÍVEL COM A ÓTICA E 

FONTE DE LUZ; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA BIVOLT AUTOMÁTICA. 

DEVE ACOMPANHAR NO MÍNIMO: 6 

DILATADOR; UMA CAMISA DE 

APROXIMADAMENTE 26FR, UM 

OBTURADOR PONTA ROMBA, UMA 

PINÇA BOCA FENESTRADA DE 

APROXIMADAMENTE 38CM, UMA 

PINÇA BOCA TRIDENTE DE 

APROXIMADAMENTE38CM, UMA 

PINÇA BOCA SERRILHADA DE 

APROXIMADAMENTE 38CM, UMA 

CÂNULA PARA PUNÇÃO (NO 

MÍNIMO 5 UNIDADES), UMA 

CÂNULA PARA DILATAÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE 40CM, 3MM, 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

27.671,00 27.671,00 

14 11 IMPRESSORA LASER (COMUM)- 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE; IMPRESSORA 

LASER COM PADRÃO DE COR 

3.088,64 33.975,04 
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MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; 

VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 

MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO 

DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; 

CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 

PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 

PÁGINAS; INTERFACE USB; 

PERMITIR COMPARTILHAMENTO 

POR MEIO E REDE 10/100/100 

ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; 

SUPORTAR FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ 

SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

15 1 LÂMPADA DE FENDA - LÂMPADA 

DE FENDA PARA EXAMES 

OFTALMOLÓGICOS COM TRÊS 

TAMANHOS DE MAGNIFICAÇÃO: 

10X, 16X E 25X (ROTACIONAIS), 

OCULARES DE 12,5 X DE AUMENTO, 

COMPENSAÇÃO DE AMETROPIA 

QUE CONTEMPLE A FAIXA DE -5 A 

+5 GRAUS, COM FENDA 

ESCALONADA E CONTÍNUA COM 

LARGURA DE 0 A 13MM OU MAIOR, 

FENDA ESCALONADA E CONTÍNUA, 

GRADUADAS, COM COMPRIMENTO 

DE 0 A 13MM NO MÍNIMO, FENDA 

COM ÂNGULO DE ROTAÇÃO DE 0 

GRAUS A 180 GRAUS, FILTRO AZUL 

COBALTO, UV (ULTRAVIOLETA), IV 

(INFRAVERMELHO), RED-FREE 

(LIVRE DE VERMELHO) E ÂMBAR 

OU DE CORTE DE 

RADIAÇÃO/CALOR, MOVIMENTO 

LONGITUDINAL DE NO MÍNIMO 

26.262,15 26.262,15 

                           36 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 37 de 
113. 

 

 

 

 

90MM, MOVIMENTO LATERAL 

MAIOR OU IGUAL A 100MM, 

MOVIMENTO VERTICAL DE NO 

MÍNIMO 30MM, DIMMER PARA 

AJUSTE DA INTENSIDADE DA LUZ 

FIXO NA BASE ONDE SE ENCONTRA 

O JOYSTICK DE CONTROLE DO 

EQUIPAMENTO, ILUMINAÇÃO 

HALÓGENA OU LED. ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA 220 V, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

16 1 LENSÔMETRO - LENSÔMETRO 

DIGITAL E AUTOMÁTICO CAPAZ DE 

REALIZAR MEDIDAS EM TODOS OS 

TIPOS DE MEIO COMO: LENTES 

ESFÉRICAS, CILÍNDRICAS, DE 

CONTATO E DE ÓCULOS DE SOL. 

DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 

ESFÉRICA: 0 A +/- 25D (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D; 

POTÊNCIA CILÍNDRICA: 0 A +/- 10D 

(COM GRADAÇÕES DE 

0,01/0,12D/0,25D); EIXO CILÍNDRICO: 

0° A 180° (COM GRADAÇÕES DE 1°); 

ADIÇÃO: 0 A +10D (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); 

POTÊNCIA PRISMÁTICA: 0 A 10 (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12/0,25); 

FONTE LUMINOSA: LED, 

COMPRIMENTO DE ONDA MÍNIMO 

NA FAIXA DE 525NM, FONTE 

LUMINOSA MEDIÇÃO UV MÍNIMA 

DE 365NM ; MODO DO CILINDRO: 

MIX +/-; MODO DE PRISMA: X-Y 

(COORDENADAS ORTOGONAIS), P-B 

(COORDENADAS POLARES), SEM 

DISPLAY; DETECÇÃO DE LENTES: 

9.414,00 9.414,00 
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SIMPLES/PROGRESSIVA/AUTOMÁTI

CA; VISOR/MONITOR: LCD 

COLORIDO; DADOS DO DISPLAY: S, 

C, A, P, ADD E R/L; INTERFACE 

EXTERNA: MÍNIMO DE 01 ENTRADA 

RS232C E 01 ENTRADA USB 

(DESEJÁVEL 01 ENTRADA LAN); 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 220 V, 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

17 4 MESA DE EXAMES - GABINETE 

CONSTRUÍDO EM MDF COM 3 

GAVETAS E 3 PORTAS COM FRETE 

EM LAMINADO DECORATIVO. 

GAVETAS COM CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS, ARMÁRIOS COM 

PRATELEIRA INTERNA REMOVÍVEL, 

GAVETAS E PORTAS COM 

PUXADORES METÁLICOS, LEITO 

ESTOFADO EM ESPUMA REVESTIDO 

EM COURVIN BRANCO (OU OUTRA 

COR A COMBINAR), CABECEIRA 

REGULÁVEL POR CREMALHEIRA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 x 

550 x 800mm (CxLxA), COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

3.035,00 12.140,00 

18 2 MONITOR MULTIPARÂMETROS – 

COM TELA HD DE ALTA EFICIÊNCIA 

COM 12 POLEGADAS E AJUSTE DE 

BRILHO AUTOMÁTICO, ESCALA DE 

EWS (ESCALA DE AVALIAÇÃO 

RÁPIDA DE ESTADO) PARA 

AVALIAR O ESTADO DO PACIENTE, 

SELEÇÃO DE PARÂMETROS 

CONFORME AS NECESSIDADES 

ESPECÍFICAS, SUPORTE PARA 

MONITOR INCLUÍDO, ECG 

9ELETROCARDIOGRAMA), RESP 

16.250,50 32.501,00 
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(RESPIRAÇÃO), SPO2 (OXIMETRIA), 

PNI (PRESSÃO NÃO INVASIVA), 

TEMP/PRÉ CONFIGURADO DE 10’ A 

12’, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

19 3 NOBREAK (P/ PC E IMPRESSORA), 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE. NOBREAK COM 

POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 

KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 

600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 

220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) 

COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. 

TENSÃO DE SAÍDA 220 V. ALARME 

AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA 

SELADA. AUTONOMIA A PLENA 

CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 

MINUTOS CONSIDERANDO 

CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO 

MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA 

PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

984,00 2.952,00 

20 1 OFTALMOSCÓPIO – CABO 

RECARREGÁVEL, ILUMINAÇÃO DE 

LED DE ALTA INTENSIDADE (7.500 

LUX) COM DURABILIDADE DE 50.000 

HORAS, SEM DISTORÇÃO DAS 

CORES DOS TECIDOS, LÂMPADA DE 

2.5 V LED, CLIP DE BOLSO COM 

INTERRUPTOR INTEGRADO PARA 

ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO 

SER FIXADO NO BOLSO, LENTES 

COM DIOPTRIAS DE -20 D A + 20 D, 

2.018,00 2.018,00 
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COM MARCADOR ILUMINADO, BASE 

CARREGADORA DE MESA, BATERIA 

DE LÍTIO, ALIMENTAÇÃO : 5 

ABERTURAS, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

21 1 OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR 

INDIRETO - OFTALMOSCÓPIO 

INDIRETO COM BATERIA 

ACOPLADA. LED, COM 

INTENSIDADE LUMINOSA 

AJUSTÁVEL, COM POTÊNCIA 

LUMINOSA MÁXIMA DE 1200 LUX A 

30CM; OFTALMOSCÓPIO COM 

LENTE OBJETIVA E LENTE 

CONDENSADORA ACOPLADAS NO 

EQUIPAMENTO, PEÇA ÚNICA. 

CAMPO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 

30° DE AMPLITUDE. DIÂMETRO 

MÍNIMO DE PUPILA DE 4MM, 

ALCANCE DE DIOPTRIA DE LENTE 

DE -20D A +20D COM AJUSTE DE 

FOCO. FILTRO LIVRE DE VERMELHO 

E FILTRO AZUL. SUPORTE 

UNIVERSAL NO E EQUIPAMENTO 

PARA SMARTPHONES, POSSIBILITA 

CAPTAÇÃO EM TEMPO REAL, 

GRAVAÇÃO, COMPARTILHAMENTO 

E ARMAZENAGEM DOS EXAMES. 

DEVE ACOMPANHAR BATERIA, 

CARREGADOR E MALETA PARA 

TRANSPORTE, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

15.422,22 15.422,22 

22 1 PROJETOR OFTALMOLÓGICO - DEVE 

APRESENTAR NO MÍNIMO 

OPTÓTIPOS SNELLEN, LETRAS, 

NÚMEROS, FIGURAS INFANTIS, 

SNELLEN, LANDOLT, ETC., E 

DIVERSOS TESTES COMO ISHIHARA, 

13.704,64 13.704,64 
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TESTE DE TORÇÃO, CILINDRO 

CRUZADO, ÂNGULO DE 

ASTIGMATISMO, VISÃO 

BINOCULAR, LUZES DE WORTH E 

SIMULADOR DE CATARATA E 

GLAUCOMA. DEVE POSSUIR BANCO 

DE DADOS QUE PERMITE 

CONFIGURAR E ARMAZENAR AS 

SEQUÊNCIASDE OPTÓTIPOS MAIS 

UTILIZADOS FACILITANDO A 

USABILIDADE. PODE SER FIXADO 

EM PAREDE OU SOBRE MESAS COM 

AUXÍLIO DE SUPORTES QUE DEVE 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO. 

DISTÂNCIA AJUSTÁVEL DE 

APROXIMADAMENTE 30 CM A 7,0 M. 

DEVE ACOMPANHAR MONITOR DE 

NO MÍNIMO 21,5 POLEGADAS NO 

MÍNIMO COM ENTRADA HDMI E 

CONTROLE REMOTO. FILTROS: 

VERDE/VERMELHO E 

AZUL/AMARELO, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

23 1 REFRATOR DE GREENS - 

EQUIPAMENTO DE TESTE DE 

REFRAÇÃO SUBJETIVA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

FAIXA DE PODER ESFÉRICO: 16,75D 

A - 19,00D, COM LEITURA MÍNIMA 

DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO AS 

LENTES AUXILIARES 0,12D OU 

LENTES OPCIONAIS +/- 0,12D 

ESTIVEREM EM USO); FAIXA DE 

PODER CILÍNDRICO: 0 A -6,00D, COM 

LEITURA MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D 

(QUANDO AS LENTES AUXILIARES - 

2,00D ESTIVEREM EM USO); ESCALA 

DO EIXO DO ASTIGMATISMO: 0° A 

14.261,30 14.261,30 
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180° EM PASSOS DE 5°; CILINDRO 

CRUZADO: +/- 0,25D, TIPO REVERSA 

(SINCRONIZADO COM O EIXO DO 

ASTIGMATISMO) E +/- 0,50D; PRISMA 

ROTATIVO: 0 A 20D EM PASSOS DE 

1D; AJUSTE INTERPUPILAR: 48 A 

80MM COM PASSOS DE 1MM 

(DIREITO E ESQUERDO 

SINCRONIZADOS); AJUSTE DE 

DESCANSO DE TESTA: 16MM PARA 

TRÁS E PARA FRENTE; 

CONVERGÊNCIA: OS EIXOS ÓPTICOS 

DAS LENTES SÃO ALINHADOS COM 

UMA DISTÂNCIA DE 400MM DOS 

VÉRTICES DAS CÓRNEAS (2MM 

CADA PARA DIREITA E ESQUERDA 

EM DIREÇÃO AO INTERIOR); 

DISTÂNCIA INTERPUPILAR 

PERMITINDO CONVERGÊNCIA DE 57 

A 80MM; CAMPO DE VISÃO 

EFETIVO: 19MM; DEVE POSSUIR 

ÓPTICAS SELADAS PARA PROTEÇÃO 

CONTRA POEIRA E CÍLIOS, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

24 1 RETINÓGRAFO - RETINÓGRAFO NÃO 

MIDRIÁTICO COM MESA ELÉTRICA, 

COM CÂMERA DIGITAL COM 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 5.0 

MPIXELS PARA FOTOGRAFIAS: 

COLORIDO E RED-FREE. DEVE 

POSSUIR SOFTWARE PARA 

GRAVAÇÃO DE IMAGENS EM 

BANCO DE DADOS DO 

COMPUTADOR INCLUSO, DEVE 

PERMITIR O TRATAMENTO DIGITAL 

DAS IMAGENS OBTIDAS, 

GERENCIAMENTO DAS IMAGENS, 

CONSTRUÇÃO DE IMAGENS EM 

272.666,67 272.666,67 
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MOSAICO E SOFTWARE PARA 

REALIZAÇÃO DE ESTÉREO-FOTOS 

DE PAPILA NERVO ÓPTICO. COM 

FUNÇÃO PARA MONTAGEM E 

COMPOSIÇÃO DAS FOTOS EM 

ESTEREOPSIA, VISUALIZAÇÃO NA 

TELA E IMPRESSÃO DESSAS 

IMAGENS COM VISUALIZADOR 

ESPECIAL. DEVE POSSUIR SISTEMA 

DE AUTO-FOCO E AUTO-DISPARO, 

IDENTIFICAÇÃO DE PUPILA 

PEQUENA E AJUSTE DO CAMPO 

PARA 30° NA IMAGEM, COM 

POTÊNCIA BAIXA DE FLASH. COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

ÂNGULO DE FOTOGRAFIA DE 45°, 

DISTÂNCIA DE TRABALHO MÍNIMA 

DE 39 MM OU SUPERIOR, DIÂMETRO 

MÍNIMO DE PUPILA DE 4 MM (OU 3,3 

MM PARA PUPILA PEQUENA), FAIXA 

DE DIOPTRIAS PARA EXAME DE -13 

D A +12 D SEM LENTE AUXILIAR 

EMBUTIDA OU -12 D A -33 D COM 

LENTE NEGATIVA EMBUTIDA E +9 D 

A +40 D COM LENTE POSITIVA 

EMBUTIDA. COM POSSIBILIDADE DE 

DESABILITAR O AUTO-FOCO E 

AUTO-DISPARO. FIXAÇÃO INTERNA 

E EXTERNA CENTRAL E 

PERIFÉRICA, 8 PONTOS PERIFÉRICOS 

INTERNOS E FIXAÇÃO EXTERNA 

VARIÁVEL, DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DE OLHO 

DIREITO/ESQUERDO. MOVIMENTOS 

DA BASE 46 MM FRENTE/TRÁS, 100 

MM LATERAL, 30 MM PARA 

CIMA/BAIXO, MOVIMENTO DA 

QUEIXEIRA 67 MM. ALIMENTAÇÃO 
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ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA 

ENTIDADE SOLICITANTE, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

25 1 RETINOSCÓPIO - RETINOSCÓPIO 

COM LÂMPADA XÊNON HALÓGENA 

DE 3,5 V, CABO COM BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO E 

REGULAGEM DO CONTROLE 

DE INTENSIDADE DE LUZ. ÓTICA 

MULTI-REVESTIDA. DEVE PERMITIR 

REFRAÇÕES EM PACIENTES COM 

PUPILAS PEQUENAS. SISTEMA DE 

FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO 

CONTÍNUA. FILTRO POLARIZADOR 

LINEAR CRUZADO. PERMITE 

CONTROLE PARA FOCALIZAÇÃO E 

ROTAÇÃO DE 360 GRAUS CELSIUS 

DA FENDA. ILUMINAÇÃO 3,5 V A 

BATERIA OU ELÉTRICO. DEVE 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 1 

CARREGADOR 110 / 220V PARA 1 

CABO, 1 CABO RECARREGÁVEL 

COM BATERIA DE LÍTIO E 1 ESTOJO 

PARA TRANSPORTE, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

4.460,00 4.460,00 

26 1 TONÔMETRO - TONÔMETRO DE 

APLANAÇÃO FIXO COM 

ACOPLADOR PARA LÂMPADA DE 

FENDA E CALIBRADOR, MEDIÇÃO 

ATRAVÉS DE PRISMA, AJUSTE DE 

MEDIÇÃO 0 A 80MMHG, PRECISÃO 

+/- 0,5 MMHG. DEVE ACOMPANHAR 

10 PRISMAS E CALIBRADOR, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

5.183,57 5.183,57 

27 1 ULTRASSOM OFTALMOLÓGICO - 

EQUIPAMENTO COM A FINALIDADE 

DE DIAGNOSTICAR CONDIÇÕES 

PATOLÓGICAS OU TRAUMÁTICAS 

67.908,33 67.908,33 
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NO OLHO. APLICAÇÃO PARA 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. 

APARELHO NÃO INVASIVO COM 

RESOLUÇÃO APROXIMADA DE 

0,015MM. COMPARTILHA E 

TRANSFERE INFORMAÇÕES PARA 

SISTEMAS DE REGISTROS MÉDICOS 

ELETRÔNICOS, ARMAZENAMENTO 

COMPACTO DE ARQUIVOS. 

ACOMPANHA SONDA COM 

FREQUÊNCIA DE 12MHZ E 15MHZ, 

COMPUTADOR PARA INICIAR E 

PARAR A AQUISIÇÃO DA IMAGEM 

DO EXAME, MOUSE E SUPORTE DE 

SONDA, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

 
18.3. O pagamento oriundo da aquisição será feito diretamente pelo Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Jacuí em favor da proponente vencedora, mediante depósito  

bancário em conta corrente da proponente, boleto bancário ou Pix de titularidade da 

proponente. 

 

18.4. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante nas 

notas fiscais e conta bancária, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 

18.5. O CI/Jacuí efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de 

entrega dos produtos, mediante nota fiscal emitida pelo fornecedor que deverá conter 

a descrição dos serviços prestados bem como a indicação do número do processo e 

número do pregão eletrônico, número da Proposta, do Convênio e da Emenda 

Parlamentar. 

 

18.5. Nenhum pagamento será efetuado á proponente vencedora enquanto pendente 

de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 
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19. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
19.1. Todos os itens objetos deste certame devem possuir garantia mínima de 12 
meses. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O licitante contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item 20.1 deste edital as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 
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c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de  

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar  

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.1 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. É facultado à Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente da proposta. 

21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

21.5. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.6. O Consórcio não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a transferência de 

responsabilidade da licitante vencedora a terceiros. 

21.7. O Consórcio poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.8. A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

21.9. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 

revogação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da empresa de boa-fé de 

ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.10. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 

serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 

subsequente aos ora fixados. 

21.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. A íntegra do presente Edital e seus anexos podem ser obtidos através do 

endereço eletrônico www.consorciojacui.atende.net na aba Editais 2026 ou Diário 

Oficial. 

21.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

21.14. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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c) ANEXO III – Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou como cooperativa; 

d)  ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 

e)  ANEXO V – Minuta de Contrato; 
                                                                                                                                             

 

Sobradinho, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

 

Luiz Affonso Trevisan 

Presidente 

CI/Jacuí 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                           50 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 51 de 
113. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados à estruturação e ao pleno funcionamento do Centro 
Regional de Especialidades Médicas, visando à implantação e qualificação da oferta 
de serviços especializados em saúde à população dos municípios consorciados, 
conforme especificações, quantidades, valores de referência, condições, prazos e 
demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1. DEFINIÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
1.1 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados à 
estruturação e ao pleno funcionamento do Centro Regional de Especialidades 
Médicas, visando à implantação e qualificação da oferta de serviços especializados 
em saúde à população dos municípios consorciados, garantindo condições 
adequadas de atendimento, segurança assistencial, diagnóstico preciso e eficiência 
operacional. 
 
1.2. Os produtos objeto da aquisição pretendida devem possuir as seguintes 
características: 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO 
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01 7 AR CONDICIONADO, SPLIT, QUENTE E FRIO, INVERTER DE 9.000 

A 12.000 BTUS, EFICIÊNCIA EM ENERGIA TIPO A. MODO DE 

OPERAÇÃO: VENTILA, REFRIGERA, AQUECE, DESUMIDIFICA, 

CLIMATIZA, AUTOMÁTICO, COM CONTROLE REMOTO, COM OS 

RECURSOS DE FILTRO, TIMER, AJUSTES AUTOMÁTICOS, 

REINÍCIO AUTOMÁTICO, SISTEMA DE PURIFICAÇÃO DE AR, 

SISTEMA RÁPIDO DE RESFRIAMENTO, FILTRO DE AR LAVÁVEL 

E COMPRESSOR INVERTER. ALIMENTAÇÃO 220 V E GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

02 1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (COM CAPACIDADE DE 

ATÉ 75 LITROS), FUNCIONAMENTO AUTOMÁTICO, CONSTRUÍDA 

EM AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO ANTICORROSIVO, 

PAINEL DE COMANDO EQUIPADO COM TERMÔMETRO 

MANÔMETRO DIGITAL, CHAVE SELETORA, CHAVE GERAL LIGA 

E DESLIGA, LÂMPADAS INDICATIVAS, VÁLVULA DE 

RETENÇÃO, VÁLVULA SOLENOIDE, VÁLVULA DE SEGURANÇA 

PARA ALÍVIO DE PRESSÃO EXCEDENTE, TERMOSTATO PARA 

CONTROLE DE TEMPERATURA NA ZONA FRIA DA CÂMARA 

INTERNA E CONTROLE DE NÍVEL PARA EVITAR A QUEIMA DAS 

RESISTÊNCIAS COR BRANCA 220 V. COM REGISTRO NA ANVISA 

E INMETRO E GARANTIA DE 12 MESES. 

03 1 BIOMBO PLUMBÍFERO – BIOMBO DE CHUMBO RADIOLÓGICO, 

MÓVEL BLINDADO EM CHUMBO, COM VISOR PLUMBÍFERO 

PARA PROTEÇÃO DO OPERADOR DURANTE EXAMES 

RADIOLÓGICOS INTRAORAIS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS: MATERIAL BLINDADO COM CHUMBAGEM DE ALTA 

DENSIDADE (MÍNIMO DE 01 MM DE ESPESSURA), O QUADRO 

DEVERÁ APRESENTAR ESTRUTURA DE AÇO CARBONO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA  OU FÓRMICA RESISTENTE, PÉS COM 

04 RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE ALTA RESISTÊNCIA, VISOR 

PLUMBÍFERO INTEGRADO AO PAINEL, COM DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE 10 X 15 CM, DIMENSÕES MÍNIMAS DO BIOMBO: 80 

A 90 CM X 170 A 190 CM COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

04 1 CADEIRA OFTALMOLÓGICA – CADEIRA CLÍNICA PARA 

OFTALMOLOGIA EM MATERIAL AÇO, COM ACIONAMENTO 

ELÉTRICO, 04 RODÍZIOS, ASSENTO ESTOFADO REVESTIDO EM 

COURVIM BRANCO, INCLINAÇÃO DO ENCOSTO A 180°, 

PERNEIRAS E BRAÇOS ESTOFADOS ESCAMOTEÁVEIS, APOIO 
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DOS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS (DIREITA E ESQUERDA). BASE 

COM PÉS REGULÁVEIS PARA AJUSTE AO CHÃO, CONSTRUÍDA 

EM AÇO, PINTADA EM EPÓXI, GIRATÓRIA ATÉ 360°, ESPUMA 

INJETADA, MOVIMENTO DO ENCOSTO E PENEIRA ELÉTRICO 

SIMULTÂNEA, ATINGINDO POSIÇÃO FINAL TIPO MACA 180°. 

VOLTAGEM 220 V, PISO  (PEDALEIRA) BAIXO PARA FACILITAR 

O ACESSO DE IDOSOS, AJUSTE DE ALTURA ELÉTRICO, ALTURA 

MÁXIMA 160 CM, ALTURA MÍNIMA 140 CM, NIVELAMENTO POR 

MEIO DE PÉS REGULÁVEIS, SISTEMA AUTOMÁTICO DE 

RETORNO DA CADEIRA À POSIÇÃO INICIAL (VOLTA À ZERO), 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

05 1 CARDIOVERSOR – CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR COM 

SINCRONISMO, RECURSOS INTEGRADOS, MONITOR ECG MP 

TRANSTORÁCICO, TIPO ONDA BIFÁSICA, TEMPO MÁXIMO DE 

CARGA ATÉ 10 S, MEMÓRIA GRAVAÇÃO ECG EVENTOS, 

COMANDO NAS PÁS COM CARGA E DISPARO MEMÓRIA DE ECG, 

COM MARCAPASSO EXTERNO, FAIXA 15 A 300 BPM, MÓDULO 

DEA, COM BATERIA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

06 2 CARRO DE EMERGÊNCIA COM 5 GAVETAS, SUPORTE PARA 

CILINDRO DE OXIGÊNIO, SORO E DESFIBRILADOR, TÁBUA DE 

MASSAGEM, RÉGUA DE TOMADAS: 4 OU 5, 04 RODÍZIOS COM 

BANDA DE RODAGEM DUPLA, DIÂMETRO DE 04”, SISTEMA DE 

TRAVAMENTO, OS QUAIS SÃO DOTADOS DE ROLAMENTOS 

INTERNOS QUE FACILITAM SUA LOCOMOÇÃO E MANOBRAS. 

DOIS RODÍZIOS DOTADOS DE SISTEMA DE TRAVAMENTO COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

07 9 COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO 

MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 240GB INTERFACE PCIE 

NVME M.2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS IDÊNTICOS 

DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU 

SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL CHANNEL. A 

PLACA PRINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, 

BTX OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG 

,ORGANISMO QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 
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PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU SUPERIOR. 

POSSUIR SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, 

COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR 

DE VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE 

MEMÓRIA, COM ADAPTADOR DE PLACA DE REDE WI FI AC 1200. 

POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. 

SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 

SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO 

HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE COMBINADA DE 

GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. TECLADO USB, 

ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 

SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9) (1920 X 1080 A 60HZ), ENTRADAS DE VIDEO 

HDMI E DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE VISÃO VERTICAL E 

HORIZONTAL MÍNIMO DE 178°, INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). FONTE COMPATÍVEL 

E QUE SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. 

GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL 

OU HORIZONTAL. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS 

(GABINETE, TECLADO, MOUSE E MONITOR) DEVEM POSSUIR 

GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, 

E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

08 2 COMPUTADOR DESKTOP AVANÇADO - ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE. COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR 

QUE POSSUA NO MÍNIMO 8 NÚCLEOS, 12 THREADS E 

FREQUÊNCIA DE 3.4 GHZ; A PLACA PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX OU MICROBTX, 

CONFORME PADRÕES ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO 

SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-

EXPRESS 3.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE 

DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM ACIONADOR 

INSTALADO NO GABINETE. O ADAPTADOR DE VÍDEO 
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DEDICADO DIRECTX 12, OPENGL 4.5, INTERFACE MÍNIMA PCIE 

3.0, COM NO MÍNIMO DE 6GB DE MEMÓRIA GDDR6, 

BARRAMENTO DE MEMORIA MÍNIMO DE 196 BITS, COM 

ADAPTADOR DE PLACA DE REDE WI FI AC 1200. POSSUIR 

SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 12 OU SUPERIOR. SUPORTAR 

MONITOR ESTENDIDO. 

POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO MENOS 

UMA DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI. DEVE 

POSSUIR DUAS UNIDADE DE ARMAZENAMENTO, SENDO 01 

(UM) DISCO RÍGIDO DE 1 TB, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM, 

INTERFACE SATA3. UM (01) DISCO SSD DE 480 GB, NVME 

INTERFACE M.2. MEMÓRIA RAM DE 16 GB OU SUPERIOR, DDR4, 

2133 MHZ (2X8GB). PODERÁ CONTAR COM UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

DEVERÁ CONTAR COM TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM 

FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM FIO. 

MONITOR DE LED TAMANHO MÍNIMO DE 23 POLEGADAS (1920 

X 1080 A 60HZ), ENTRADAS DE VIDEO HDMI E DISPLAY PORT, 

ÂNGULOS DE VISÃO VERTICAL E HORIZONTAL MÍNIMO DE 

178°. INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N/AC. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11 64BITS 

PRO. FONTE COMPATÍVEL E QUE SUPORTE TODA A 

CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E PERIFÉRICOS 

DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAL OU HORIZONTAL. TODOS 

OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, MOUSE 

E MONITOR) DEVEM POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 

CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO 

PADRÃO DE COR. TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

09 2 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL - DESFIBRILADOR 

CONVENCIONAL COM ALÇA PARA TRANSPORTE E 

SINCRONISMO COM MONITOR PARA CARDIOVERSÃO, SELEÇÃO 

DE ENERGIA E FUNÇÕES COM INDICAÇÃO VISUAL, 

POSSIBILIDADE DE USO DE PÁS INTERNAS E EXTERNAS 

ADULTO E INFANTIL, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DAS 

ESCALAS DE ENERGIA DE ACORDO COM A PÁ UTILIZADA OU 

AJUSTE MANUAL DE CARGA PELO USUÁRIO, QUANDO 

                           55 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 56 de 
113. 

 

 

 

 

NECESSÁRIO, TESTE DAS PÁS DIRETAMENTE NO 

EQUIPAMENTO TENDO UM RETORNO PARA O USUÁRIO 

DIRETAMENTE NO DISPLAY, TELA DE LCD PARA MOSTRAR 

INFORMAÇÕES NUMÉRICAS RELACIONADAS AO PROCESSO DE 

DESFIBRILAÇÃO E INDICADOR DO ESTADO DA BATERIA, 

FORMA DE ONDA EXPONENCIAL TRUNCADA BIFÁSICA, 

PARÂMETROS DE FORMA DE ONDA AJUSTADOS EM FUNÇÃO 

DA IMPEDÂNCIA DO PACIENTE, APLICAÇÃO DE CHOQUE POR 

MEIO DE PÁS MULTIFUNCIONAIS OU PÁS EXTERNAS 

ADULTO/INFANTIL, ESCALAS PARA DESFIBRILAÇÃO 

ADULTO/EXTERNA 5, 10, 15, 20, 30, 40, 50, 80, 100, 150, 200, 250, 300 

E 360 JOULES, ENERGIA MÁXIMA LIMITADA A 50J COM AS PÁS 

INFANTIS E PARA DESFIBRILAÇÃO INTERNA, COMANDO DE 

CHOQUE NO PAINEL FRONTAL E POR BOTÕES NAS PÁS 

EXTERNAS, ANULA CARGA POR BOTÃO NO PAINEL FRONTAL, 

COMANDO SINCRONIZADO ACIONADO POR BOTÃO SINC NO 

PAINEL FRONTAL, INDICADORES DE CARGA POR SINAL 

SONORO DE EQUIPAMENTO CARREGANDO, SINAL SONORO DE 

CARGA COMPLETA, LED NAS PÁS EXTERNAS E NÍVEL DE 

CARGA INDICADO NO DISPLAY, TEMPO DE CARGA NA ENERGIA 

MÁXIMA 6S COM BATERIA A PLENA CARGA, DESCARGA 

INTERNA AUTOMÁTICA 30 SEGUNDOS, 01 BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 140 CHOQUES 

EM 360 JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 CHOQUES EM 200 

JOULES, TEMPO DE CARGA COMPLETA DA BATERIA EM NO 

MÁXIMO 8 HORAS, INDICAÇÃO DO NÍVEL DE BATERIA NO 

DISPLAY, SINCRONISMO CIRCUITO PARA SINCRONISMO COM 

SINAL EXTERNO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

10 1 DESTILADOR DE ÁGUA- DESTILADOR DE ÁGUA TIPO PILSEN 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO PINTURA ELETROSTÁTICA 

EPÓXI TEXTURIZADA, COLETOR DE VAPORES E PARTES QUE 

ENTRAM EM CONTATO COM A ÁGUA DESTILADA EM AÇO INOX 

E MATERIAIS INERTES, FÁCIL INSTALAÇÃO RENDIMENTO: 5 

LITROS POR HORA PUREZA: ABAIXO DE 4 US, COM ENTRADA 

ATÉ 300 US CONDUTIVIDADE: ATÉ 3,5 US/CM COM ENTRADA 310 

US/CM CONTROLE ELÉTRICO: CHAVE LIGA/DESLIGA 

INDICADOR DE ACIONAMENTO: LÂMPADA PILOTO SISTEMA DE 

AQUECIMENTO: RESISTÊNCIA TUBULAR BLINDADA EM AÇO 
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INOX 304 MATERIAL: TUBO DE DESTILAÇÃO, TAMPA E 

CALDEIRA EM AÇO INOX SENSOR DE NÍVEL: ELETRÔNICO COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE FALTA DE ÁGUA 

CALDEIRA: AÇO INOX 304 SEM SOLDAS OU EMENDAS 

POTÊNCIA: 3500W ACESSÓRIOS INCLUSOS: SUPORTE PARA 

FIXAÇÃO NA PAREDE, PARAFUSOS E BUCHAS COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

11 1 ELETROCARDIÓGRAFO - ELETROCARDIÓGRAFO COM 

VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DOS 12 CANAIS DE ECG EM 

TEMPO REAL E DOS PARÂMETROS DE AJUSTE (VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO EM MM/S: 5,10,25,50); DEVE ACOMPANHAR UM 

CABO DE FORÇA MÍNIMO; DOIS CABOS DE PACIENTE DE DEZ 

VIAS REUTILIZÁVEIS; PAPEL PARA CINQUENTA EXAMES, DOIS 

CONJUNTOS DE ELETRODOS DOS MEMBROS TIPO CLIP COM 

QUATRO PRENDEDORES REUTILIZÁVEIS; DOIS CONJUNTOS 

COM SEIS ELETRODOS TIPO PÊRA REUTILIZÁVEIS, UM TUBO DE 

GEL, UM MANUAL EM PORTUGUÊS; UMA BATERIA DE LÍTIO. 

MODOS DE OPERAÇÃO: MANUAL, AUTOMÁTICO E RITMO; 

PERMITE INSERIR OS DADOS DO PACIENTE COMO NOME, 

IDADE E DEVE POSSUIR CAMPOS PERSONALIZÁVEIS PARA 

INSERÇÃO DE DADOS CUJA O MÉDICO ACHAR NECESSÁRIO; 

DETECÇÃO: MARCAPASSO, ELETRODO SOLTO, FALTA DE 

PAPEL, INDICADOR DO NÍVEL DE BATERIA E DE QUANDO O 

EQUIPAMENTO ESTÁ LIGADO EM REDE ELÉTRICA; SOFTWARE 

EM PORTUGUÊS; GANHO MÍNIMO(MM/MV): 5, 10, 20; FILTROS 

DIGITAIS: AC (50/60HZ), EMG (25HZ E 35 HZ), AJUSTE 

AUTOMÁTICO DA LINHA DE BASE ; DEVE POSSUIR SOFTWARE 

PARA ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DO TRAÇADO DE ECG E DE 

ARRITMIAS ATRAVÉS DO CÓDIGO MINESSOTA; TELA LCD 

COLORIDA MÍNIMO 10” TOUCHSCREEN; CAPTURA 

SIMULTÂNEA DAS 12 VARIAÇÕES (I, II, III, AVR, AVL, AVF, V1, 

V2, V3, V4, V5, V6); AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DOS 12 CANAIS DE 

DERIVAÇÕES COM CABO PACIENTE DE 10 VIAS; REGISTRO 

ATRAVÉS DE IMPRESSORA TÉRMICA ACOPLADA NO 

EQUIPAMENTO, DE ALTA RESOLUÇÃO EM PAPEL DE 210 MM 

(IMPRESSÃO TAMANHO A4); MÍNIMO DE UMA PORTA USB PARA 

COMUNICAÇÃO COM MICROCOMPUTADORES, POSSUIR 

SOFTWARE PARA VISUALIZAÇÃO DO TRAÇADO DE ECG EM PC, 
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PESO MÁXIMO DE 5KG; FUNÇÕES DE AUTOANÁLISE E 

AUTODIAGNÓSTICO PARA PARÂMETROS DE ROTINA DE ECG. 

MEDIDAS DO INTERVALO Q-T, Q-TC, EIXO P, EIXO QRS, EIXO T, 

R; PORTA DE REDE ETHERNET RJ-45; E POSSIBILIDADE DE 

COMUNICAÇÃO WI-FI; DEVE POSSUIR FUNÇÃO MAPA ST E NA 

IMPRESSÃO DEVE CONTER O VETOR; MEMÓRIA INTERNA PARA 

ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 1000 REGISTROS DE ECG; 

CIRCUITO DE ENTRADA FLUTUANTE E ISOLADA; BATERIA 

INTERNA RECARREGÁVEL LÍTIO COM NO MÍNIMO 8 HORAS DE 

AUTONOMIA, E ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO; 

HOMOLOGAÇÃO COMPROVADA EM ALGUM SISTEMA DE 

TELESAÚDE NACIONAL; DEVE PERMITIR A EXPORTAÇÃO DE 

EXAMES NO FORMATO DICOM E POSSUIR WORKLIST; FAIXA DE 

FREQUÊNCIA CARDÍACA: 15 BPM A 300 BPM; DEVE POSSUIR 

TENSÃO DE CALIBRAÇÃO DE 1MV; CMRR >105DB E TAXA DE 

AMOSTRAGEM DE NO MÍNIMO 32000 AMOSTRAS POR SEGUNDO. 

DEVE ACOMPANHAR TODOS OS ACESSÓRIOS PARA PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

12 1 ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL (FIBROENDOSCOPIA) - 

FIBROBRONCOSCÓPIO COM ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 

DE 90 NOVENTA GRAUS, PROFUNDIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 3 A 50 MM, CAPACIDADES DE 

ANGULAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 180 GRAUS PARA CIMA, 

130 GRAUS PARA BAIXO. TUBO DE INSERÇÃO COM DIÂMETRO 

EXTERNO MÁXIMO DE 5,0 CINCO MM, DIÂMETRO DISTAL DE 

NO MÁXIMO 5,0 CINCO MM E COMPRIMENTO DE TRABALHO DE 

APROXIMADAMENTE 600 MM. DOTADO DE CANAL DE 

TRABALHO COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 2,0 MM E 

COMPRIMENTO TOTAL DE NO MÍNIMO 850 MM. DEVEM 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 01 UM LIMPADOR DE LENTE, 

01 UMA ESCOVA PARA LIMPEZA, MALA PARA TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, CABOS, 

CONECTORES E ADAPTADORES NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, FONTE DE LUZ DE NO 

MÍNIMO 175 W, COM AJUSTE DA INTENSIDADE LUMINOSA, 

CABO DE FIBRA ÓTICA COM CONECTORES E 01 UMA LÂMPADA 

RESERVA, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
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13 1 ENDOSCÓPIO RÍGIDO - NEFROSCÓPIO PERCUTÂNEO 

AUTOCLAVÁVEL COM COMPRIMENTO APROXIMADO DE 19 CM 

E DOIS CONECTORES. FONTE DE ILUMINAÇÃO COM POTÊNCIA 

COMPATÍVEL A 300W. POSSIBILIDADE DE AJUSTE CONTROLE 

DE INTENSIDADE DE LUZ COM INDICADOR DE FIM DE VIDA 

ÚTIL; ACOMPANHAM 02 CABOS DE LUZ DE FIBRA ÓTICA COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 M E 4.8MM DE DIÂMETRO, 

COMPATÍVEL COM A ÓTICA E FONTE DE LUZ; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA BIVOLT AUTOMÁTICA. DEVE ACOMPANHAR NO 

MÍNIMO: 6 DILATADOR; UMA CAMISA DE APROXIMADAMENTE 

26FR, UM OBTURADOR PONTA ROMBA, UMA PINÇA BOCA 

FENESTRADA DE APROXIMADAMENTE 38CM, UMA PINÇA 

BOCA TRIDENTE DE APROXIMADAMENTE38CM, UMA PINÇA 

BOCA SERRILHADA DE APROXIMADAMENTE 38CM, UMA 

CÂNULA PARA PUNÇÃO (NO MÍNIMO 5 UNIDADES), UMA 

CÂNULA PARA DILATAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 40CM, 

3MM, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

14 11 IMPRESSORA LASER (COMUM)- ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 

IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 

PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO DE PAPEL 

A5, A4 CARTA E OFÍCIO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 

PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 PÁGINAS; INTERFACE USB; 

PERMITIR COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 10/100/100 

ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU RECONDICIONAMENTO, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

15 1 LÂMPADA DE FENDA - LÂMPADA DE FENDA PARA EXAMES 

OFTALMOLÓGICOS COM TRÊS TAMANHOS DE MAGNIFICAÇÃO: 

10X, 16X E 25X (ROTACIONAIS), OCULARES DE 12,5 X DE 

AUMENTO, COMPENSAÇÃO DE AMETROPIA QUE CONTEMPLE A 

FAIXA DE -5 A +5 GRAUS, COM FENDA ESCALONADA E 

CONTÍNUA COM LARGURA DE 0 A 13MM OU MAIOR, FENDA 

ESCALONADA E CONTÍNUA, GRADUADAS, COM COMPRIMENTO 

DE 0 A 13MM NO MÍNIMO, FENDA COM ÂNGULO DE ROTAÇÃO 

DE 0 GRAUS A 180 GRAUS, FILTRO AZUL COBALTO, UV 
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(ULTRAVIOLETA), IV (INFRAVERMELHO), RED-FREE (LIVRE DE 

VERMELHO) E ÂMBAR OU DE CORTE DE RADIAÇÃO/CALOR, 

MOVIMENTO LONGITUDINAL DE NO MÍNIMO 90MM, 

MOVIMENTO LATERAL MAIOR OU IGUAL A 100MM, 

MOVIMENTO VERTICAL DE NO MÍNIMO 30MM, DIMMER PARA 

AJUSTE DA INTENSIDADE DA LUZ FIXO NA BASE ONDE SE 

ENCONTRA O JOYSTICK DE CONTROLE DO EQUIPAMENTO, 

ILUMINAÇÃO HALÓGENA OU LED. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

220 V, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

16 1 LENSÔMETRO - LENSÔMETRO DIGITAL E AUTOMÁTICO CAPAZ 

DE REALIZAR MEDIDAS EM TODOS OS TIPOS DE MEIO COMO: 

LENTES ESFÉRICAS, CILÍNDRICAS, DE CONTATO E DE ÓCULOS 

DE SOL. DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

POTÊNCIA ESFÉRICA: 0 A +/- 25D (COM GRADAÇÕES DE 

0,01/0,12D/0,25D; POTÊNCIA CILÍNDRICA: 0 A +/- 10D (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); EIXO CILÍNDRICO: 0° A 180° 

(COM GRADAÇÕES DE 1°); ADIÇÃO: 0 A +10D (COM GRADAÇÕES 

DE 0,01/0,12D/0,25D); POTÊNCIA PRISMÁTICA: 0 A 10 (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12/0,25); FONTE LUMINOSA: LED, 

COMPRIMENTO DE ONDA MÍNIMO NA FAIXA DE 525NM, FONTE 

LUMINOSA MEDIÇÃO UV MÍNIMA DE 365NM ; MODO DO 

CILINDRO: MIX +/-; MODO DE PRISMA: X-Y (COORDENADAS 

ORTOGONAIS), P-B (COORDENADAS POLARES), SEM DISPLAY; 

DETECÇÃO DE LENTES: SIMPLES/PROGRESSIVA/AUTOMÁTICA; 

VISOR/MONITOR: LCD COLORIDO; DADOS DO DISPLAY: S, C, A, 

P, ADD E R/L; INTERFACE EXTERNA: MÍNIMO DE 01 ENTRADA 

RS232C E 01 ENTRADA USB (DESEJÁVEL 01 ENTRADA LAN); 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 220 V, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

17 4 MESA DE EXAMES - GABINETE CONSTRUÍDO EM MDF COM 3 

GAVETAS E 3 PORTAS COM FRETE EM LAMINADO 

DECORATIVO. GAVETAS COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, 

ARMÁRIOS COM PRATELEIRA INTERNA REMOVÍVEL, GAVETAS 

E PORTAS COM PUXADORES METÁLICOS, LEITO ESTOFADO EM 

ESPUMA REVESTIDO EM COURVIN BRANCO (OU OUTRA COR A 

COMBINAR), CABECEIRA REGULÁVEL POR CREMALHEIRA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 x 550 x 800mm (CxLxA), COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
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18 2 MONITOR MULTIPARÂMETROS – COM TELA HD DE ALTA 

EFICIÊNCIA COM 12 POLEGADAS E AJUSTE DE BRILHO 

AUTOMÁTICO, ESCALA DE EWS (ESCALA DE AVALIAÇÃO 

RÁPIDA DE ESTADO) PARA AVALIAR O ESTADO DO PACIENTE, 

SELEÇÃO DE PARÂMETROS CONFORME AS NECESSIDADES 

ESPECÍFICAS, SUPORTE PARA MONITOR INCLUÍDO, ECG 

9ELETROCARDIOGRAMA), RESP (RESPIRAÇÃO), SPO2 

(OXIMETRIA), PNI (PRESSÃO NÃO INVASIVA), TEMP/PRÉ 

CONFIGURADO DE 10’ A 12’, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

19 3 NOBREAK (P/ PC E IMPRESSORA), ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

NOBREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 KVA. 

POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 

/ 220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) COM COMUTAÇÃO 

AUTOMÁTICA. TENSÃO DE SAÍDA 220 V. ALARME 

AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. AUTONOMIA A 

PLENA CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO 

CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE 

SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, 

SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

20 1 OFTALMOSCÓPIO – CABO RECARREGÁVEL, ILUMINAÇÃO DE 

LED DE ALTA INTENSIDADE (7.500 LUX) COM DURABILIDADE 

DE 50.000 HORAS, SEM DISTORÇÃO DAS CORES DOS TECIDOS, 

LÂMPADA DE 2.5 V LED, CLIP DE BOLSO COM INTERRUPTOR 

INTEGRADO PARA ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO SER FIXADO NO BOLSO, 

LENTES COM DIOPTRIAS DE -20 D A + 20 D, COM MARCADOR 

ILUMINADO, BASE CARREGADORA DE MESA, BATERIA DE 

LÍTIO, ALIMENTAÇÃO : 5 ABERTURAS, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

21 1 OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO - OFTALMOSCÓPIO 

INDIRETO COM BATERIA ACOPLADA. LED, COM INTENSIDADE 

LUMINOSA AJUSTÁVEL, COM POTÊNCIA LUMINOSA MÁXIMA 

DE 1200 LUX A 30CM; OFTALMOSCÓPIO COM LENTE OBJETIVA E 

LENTE CONDENSADORA ACOPLADAS NO EQUIPAMENTO, PEÇA 

ÚNICA. CAMPO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 30° DE AMPLITUDE. 
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DIÂMETRO MÍNIMO DE PUPILA DE 4MM, ALCANCE DE 

DIOPTRIA DE LENTE DE -20D A +20D COM AJUSTE DE FOCO. 

FILTRO LIVRE DE VERMELHO E FILTRO AZUL. SUPORTE 

UNIVERSAL NO E EQUIPAMENTO PARA SMARTPHONES, 

POSSIBILITA CAPTAÇÃO EM TEMPO REAL, GRAVAÇÃO, 

COMPARTILHAMENTO E ARMAZENAGEM DOS EXAMES. DEVE 

ACOMPANHAR BATERIA, CARREGADOR E MALETA PARA 

TRANSPORTE, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

22 1 PROJETOR OFTALMOLÓGICO - DEVE APRESENTAR NO MÍNIMO 

OPTÓTIPOS SNELLEN, LETRAS, NÚMEROS, FIGURAS INFANTIS, 

SNELLEN, LANDOLT, ETC., E DIVERSOS TESTES COMO 

ISHIHARA, TESTE DE TORÇÃO, CILINDRO CRUZADO, ÂNGULO 

DE ASTIGMATISMO, VISÃO BINOCULAR, LUZES DE WORTH E 

SIMULADOR DE CATARATA E GLAUCOMA. DEVE POSSUIR 

BANCO DE DADOS QUE PERMITE CONFIGURAR E ARMAZENAR 

AS SEQUÊNCIASDE OPTÓTIPOS MAIS UTILIZADOS 

FACILITANDO A USABILIDADE. PODE SER FIXADO EM PAREDE 

OU SOBRE MESAS COM AUXÍLIO DE SUPORTES QUE DEVE 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO. DISTÂNCIA AJUSTÁVEL DE 

APROXIMADAMENTE 30 CM A 7,0 M. DEVE ACOMPANHAR 

MONITOR DE NO MÍNIMO 21,5 POLEGADAS NO MÍNIMO COM 

ENTRADA HDMI E CONTROLE REMOTO. FILTROS: 

VERDE/VERMELHO E AZUL/AMARELO, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

23 1 REFRATOR DE GREENS - EQUIPAMENTO DE TESTE DE 

REFRAÇÃO SUBJETIVA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

FAIXA DE PODER ESFÉRICO: 16,75D A - 19,00D, COM LEITURA 

MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO AS LENTES AUXILIARES 

0,12D OU LENTES OPCIONAIS +/- 0,12D ESTIVEREM EM USO); 

FAIXA DE PODER CILÍNDRICO: 0 A -6,00D, COM LEITURA 

MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO AS LENTES AUXILIARES - 

2,00D ESTIVEREM EM USO); ESCALA DO EIXO DO 

ASTIGMATISMO: 0° A 180° EM PASSOS DE 5°; CILINDRO 

CRUZADO: +/- 0,25D, TIPO REVERSA (SINCRONIZADO COM O 

EIXO DO ASTIGMATISMO) E +/- 0,50D; PRISMA ROTATIVO: 0 A 

20D EM PASSOS DE 1D; AJUSTE INTERPUPILAR: 48 A 80MM COM 

PASSOS DE 1MM (DIREITO E ESQUERDO SINCRONIZADOS); 

AJUSTE DE DESCANSO DE TESTA: 16MM PARA TRÁS E PARA 
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FRENTE; CONVERGÊNCIA: OS EIXOS ÓPTICOS DAS LENTES SÃO 

ALINHADOS COM UMA DISTÂNCIA DE 400MM DOS VÉRTICES 

DAS CÓRNEAS (2MM CADA PARA DIREITA E ESQUERDA EM 

DIREÇÃO AO INTERIOR); DISTÂNCIA INTERPUPILAR 

PERMITINDO CONVERGÊNCIA DE 57 A 80MM; CAMPO DE VISÃO 

EFETIVO: 19MM; DEVE POSSUIR ÓPTICAS SELADAS PARA 

PROTEÇÃO CONTRA POEIRA E CÍLIOS, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

24 1 RETINÓGRAFO - RETINÓGRAFO NÃO MIDRIÁTICO COM MESA 

ELÉTRICA, COM CÂMERA DIGITAL COM RESOLUÇÃO MÍNIMA 

DE 5.0 MPIXELS PARA FOTOGRAFIAS: COLORIDO E RED-FREE. 

DEVE POSSUIR SOFTWARE PARA GRAVAÇÃO DE IMAGENS EM 

BANCO DE DADOS DO COMPUTADOR INCLUSO, DEVE PERMITIR 

O TRATAMENTO DIGITAL DAS IMAGENS OBTIDAS, 

GERENCIAMENTO DAS IMAGENS, CONSTRUÇÃO DE IMAGENS 

EM MOSAICO E SOFTWARE PARA REALIZAÇÃO DE ESTÉREO-

FOTOS DE PAPILA NERVO ÓPTICO. COM FUNÇÃO PARA 

MONTAGEM E COMPOSIÇÃO DAS FOTOS EM ESTEREOPSIA, 

VISUALIZAÇÃO NA TELA E IMPRESSÃO DESSAS IMAGENS COM 

VISUALIZADOR ESPECIAL. DEVE POSSUIR SISTEMA DE AUTO-

FOCO E AUTO-DISPARO, IDENTIFICAÇÃO DE PUPILA PEQUENA 

E AJUSTE DO CAMPO PARA 30° NA IMAGEM, COM POTÊNCIA 

BAIXA DE FLASH. COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

ÂNGULO DE FOTOGRAFIA DE 45°, DISTÂNCIA DE TRABALHO 

MÍNIMA DE 39 MM OU SUPERIOR, DIÂMETRO MÍNIMO DE 

PUPILA DE 4 MM (OU 3,3 MM PARA PUPILA PEQUENA), FAIXA 

DE DIOPTRIAS PARA EXAME DE -13 D A +12 D SEM LENTE 

AUXILIAR EMBUTIDA OU -12 D A -33 D COM LENTE NEGATIVA 

EMBUTIDA E +9 D A +40 D COM LENTE POSITIVA EMBUTIDA. 

COM POSSIBILIDADE DE DESABILITAR O AUTO-FOCO E AUTO-

DISPARO. FIXAÇÃO INTERNA E EXTERNA CENTRAL E 

PERIFÉRICA, 8 PONTOS PERIFÉRICOS INTERNOS E FIXAÇÃO 

EXTERNA VARIÁVEL, DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE OLHO 

DIREITO/ESQUERDO. MOVIMENTOS DA BASE 46 MM 

FRENTE/TRÁS, 100 MM LATERAL, 30 MM PARA CIMA/BAIXO, 

MOVIMENTO DA QUEIXEIRA 67 MM. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
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25 1 RETINOSCÓPIO - RETINOSCÓPIO COM LÂMPADA XÊNON 

HALÓGENA DE 3,5 V, CABO COM BATERIA RECARREGÁVEL DE 

LÍTIO E REGULAGEM DO CONTROLE 

DE INTENSIDADE DE LUZ. ÓTICA MULTI-REVESTIDA. DEVE 

PERMITIR REFRAÇÕES EM PACIENTES COM PUPILAS 

PEQUENAS. SISTEMA DE FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO 

CONTÍNUA. FILTRO POLARIZADOR LINEAR CRUZADO. PERMITE 

CONTROLE PARA FOCALIZAÇÃO E ROTAÇÃO DE 360 GRAUS 

CELSIUS DA FENDA. ILUMINAÇÃO 3,5 V A BATERIA OU 

ELÉTRICO. DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 1 

CARREGADOR 110 / 220V PARA 1 CABO, 1 CABO 

RECARREGÁVEL COM BATERIA DE LÍTIO E 1 ESTOJO PARA 

TRANSPORTE, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

26 1 TONÔMETRO - TONÔMETRO DE APLANAÇÃO FIXO COM 

ACOPLADOR PARA LÂMPADA DE FENDA E CALIBRADOR, 

MEDIÇÃO ATRAVÉS DE PRISMA, AJUSTE DE MEDIÇÃO 0 A 

80MMHG, PRECISÃO +/- 0,5 MMHG. DEVE ACOMPANHAR 10 

PRISMAS E CALIBRADOR, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

27 1 ULTRASSOM OFTALMOLÓGICO - EQUIPAMENTO COM A 

FINALIDADE DE DIAGNOSTICAR CONDIÇÕES PATOLÓGICAS OU 

TRAUMÁTICAS NO OLHO. APLICAÇÃO PARA ADULTO, 

PEDIÁTRICO E NEONATAL. APARELHO NÃO INVASIVO COM 

RESOLUÇÃO APROXIMADA DE 0,015MM. COMPARTILHA E 

TRANSFERE INFORMAÇÕES PARA SISTEMAS DE REGISTROS 

MÉDICOS ELETRÔNICOS, ARMAZENAMENTO COMPACTO DE 

ARQUIVOS. ACOMPANHA SONDA COM FREQUÊNCIA DE 12MHZ 

E 15MHZ, COMPUTADOR PARA INICIAR E PARAR A AQUISIÇÃO 

DA IMAGEM DO EXAME, MOUSE E SUPORTE DE SONDA, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A contratação está fundamentada no artigo 6º XLI da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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3.1. A solução proposta consiste na aquisição integrada de equipamentos médicos, 
mobiliário técnico, equipamentos de informática e suporte operacional, possibilitando: 
 
a) Estruturação do Centro Regional de Especialidades Médicas; 
b) Atendimento multiprofissional especializado; 
c) Melhoria na resolutividade dos serviços de saúde; 
d) Suporte adequado às atividades administrativas e assistenciais. 
 
4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
4.1. A aquisição não será parcelada, pois os itens se complementam para a 
funcionalidade plena do Centro Regional de Especialidades Médicas e serão 
adquiridos através de verba parlamentar destinada a aquisição. O parcelamento 
poderia prejudicar a efetividade do processo, atrasar a implantação dos serviços e 
gerar aumento de custo logístico e operacional, bem como prejudicar a prestação de 
contas. 
 
5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não é admitida subcontratação do objeto contratual. 

 

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1. O prazo máximo para entrega dos produtos são 15 (quinze) dias úteis contados 

a partir da assinatura do contrato ou da entrega da solicitação de fornecimento. 

 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito de força maior. 

 

6.3. Os itens deverão ser entregues e instalados (quando for o caso) no Centro 

Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do CI/Jacuí, situada no 
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seguinte endereço: Rua João maria Vicente, número 45, Linha Quinca, 

Sobradinho/RS. 

 

6.4. A aceitação do objeto somente será efetivada, após ter sido o mesmo considerado 

satisfatório pela fiscalização dos contratos, ficando a empresa contratada obrigada a 

substitui-los, em partes ou integralmente, em tempo hábil, sempre que ocorrerem 

falhas. 

7. DO MODELO DE GESTÃO, DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 
disposto na Resolução nº 006/2024, que “Regulamenta as funções do agente de 
contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria 
jurídica e do controle interno no âmbito do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. O contrato deverá ser executado 
fielmente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal e pelo 

Gestor do Contrato que serão nomeados através de Portaria específica. 

7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.4. O Fiscal informará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que o mesmo adote as medidas necessária e saneadoras, se for o caso. 

7.5. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações no contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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7.6. O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 14.133/2021, ou pelo agente 

ou setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.7. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

7.8. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a  

readequação do cronograma físico-financeiro. 

7.9. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as  

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

7.10. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.10.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.11. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.11.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.12.A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos 
dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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7.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, 
da Lei nº 14.133/2021:  

7.14. Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome e CNPJ do 

licitante, e em plena validade na data de abertura do certame. 

7.14.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em 

seu nome e de acordo com o número do CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

7.14.2. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

7.14.3. As declarações assim como a proposta de preços, deverão estar assinadas 

pelo sócio- administrador do licitante ou por seu representante legal. 

7.14.4. Em caso de representante legal, deverá ser apresentado o instrumento público 

ou particular de procuração, em que conste o nome do licitante outorgante e de todas 

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a 

indicação de amplos poderes para a formulação de propostas, para dar lance(s) em 

licitação pública e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

7.15.   A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para habilitação: 

7.15.1. Documentos pertinentes à Capacidade Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício. 

III. Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

IV. Decreto de Autorização para Funcionamento, expedida pelo órgão competente, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

7.15.2. Documentos pertinentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União); 

V. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais); 

VI. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

VIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível  

IX. com o objeto contratual. 

7.15.3. Documentos pertinentes à Qualificação Econômico-financeira: 

I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante,  com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

7.15.4.  Documentos pertinentes à Qualificação Técnica: 

I. Mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, que comprove que a licitante forneceu, a contento, produto 

da mesma natureza similar ao do objeto desta licitação, permitindo a verificação da 

capacidade de atendimento da contratação em questão; 

 

7.15.5.  Declarações: 

 

I. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 
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com a Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua participação no presente processo licitatório; 

II. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos). 

7.15.6. Documentos específicos para ME/EPP/COOPERATIVAS: 

I. As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14) 

ou cooperativas (enquadradas nos termos do artigo 34 da Lei n.º 11.488/07), que 

pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 

123/06 deverão apresentar, além de todos os documentos exigidos, uma das opções 

abaixo especificadas: 

c) Declaração, firmada por contador ou técnico contábil e o seu número de registro no 

CRC, de que se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual ou cooperativa e não está excluída das vedações 

constantes no parágrafo 4º do artigo 3º do referido diploma legal (conforme modelo 

do Anexo III) deste edital, ou; 

d) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante 

(conforme Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC), ou em outro órgão público competente 

para registros públicos. A referida certidão deverá ter sido expedida em no máximo 03 

(três) meses anteriores a data determinada para a sessão pública. 

7.15.7. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/06: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

o vencedor do certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará  

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei  

Federal 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/02, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 
8.1. O pagamento oriundo da aquisição será feito diretamente pelo Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Jacuí em favor da licitante vencedora, mediante depósito 

bancário em conta corrente, boleto bancário ou Pix. 

8.2. O CI/Jacuí efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
entrega dos produtos, mediante nota fiscal emitida pelo fornecedor que deverá conter 
a descrição dos serviços prestados bem como a indicação do número do processo e 
número do pregão eletrônico, número da Proposta, do Convênio e da Emenda 
Parlamentar. 

8.3. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante nas notas 
fiscais e conta bancária, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado á proponente vencedora enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO  
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9.1. A licitante contratada será selecionada mediante processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico com critério de seleção MENOR VALOR POR ITEM e 
documentação de acordo com o exigido no Edital e Termo de Referência. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
10.1. Estima-se para a aquisição almejada os valores máximos constantes na tabela 
abaixo: 
 

ITE

M 

QT

D 

DESCRIÇÃO VALOR  

REFERÊNCI

A UNT. 

VALOR  

REFERÊNCI

A TOTAL 

01 7 AR CONDICIONADO, SPLIT, QUENTE 

E FRIO, INVERTER DE 9.000 A 12.000 

BTUS, EFICIÊNCIA EM ENERGIA 

TIPO A. MODO DE OPERAÇÃO: 

VENTILA, REFRIGERA, AQUECE, 

DESUMIDIFICA, CLIMATIZA, 

AUTOMÁTICO, COM CONTROLE 

REMOTO, COM OS RECURSOS DE 

FILTRO, TIMER, AJUSTES 

AUTOMÁTICOS, REINÍCIO 

AUTOMÁTICO, SISTEMA DE 

PURIFICAÇÃO DE AR, SISTEMA 

RÁPIDO DE RESFRIAMENTO, FILTRO 

DE AR LAVÁVEL E COMPRESSOR 

INVERTER. ALIMENTAÇÃO 220 V E 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

2.290,90 16.036,30 

02 1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 

MESA (COM CAPACIDADE DE ATÉ 75 

LITROS), FUNCIONAMENTO 

AUTOMÁTICO, CONSTRUÍDA EM 

AÇO INOXIDÁVEL COM 

ACABAMENTO ANTICORROSIVO, 

PAINEL DE COMANDO EQUIPADO 

COM TERMÔMETRO MANÔMETRO 

DIGITAL, CHAVE SELETORA, CHAVE 

5.694,74 5.694,74 
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GERAL LIGA E DESLIGA, LÂMPADAS 

INDICATIVAS, VÁLVULA DE 

RETENÇÃO, VÁLVULA SOLENOIDE, 

VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA 

ALÍVIO DE PRESSÃO EXCEDENTE, 

TERMOSTATO PARA CONTROLE DE 

TEMPERATURA NA ZONA FRIA DA 

CÂMARA INTERNA E CONTROLE DE 

NÍVEL PARA EVITAR A QUEIMA DAS 

RESISTÊNCIAS COR BRANCA 220 V. 

COM REGISTRO NA ANVISA E 

INMETRO E GARANTIA DE 12 

MESES. 

03 1 BIOMBO PLUMBÍFERO – BIOMBO DE 

CHUMBO RADIOLÓGICO, MÓVEL 

BLINDADO EM CHUMBO, COM 

VISOR PLUMBÍFERO PARA 

PROTEÇÃO DO OPERADOR 

DURANTE EXAMES RADIOLÓGICOS 

INTRAORAIS. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS: MATERIAL 

BLINDADO COM CHUMBAGEM DE 

ALTA DENSIDADE (MÍNIMO DE 01 

MM DE ESPESSURA), O QUADRO 

DEVERÁ APRESENTAR ESTRUTURA 

DE AÇO CARBONO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA  OU FÓRMICA 

RESISTENTE, PÉS COM 04 RODÍZIOS 

GIRATÓRIOS DE ALTA 

RESISTÊNCIA, VISOR PLUMBÍFERO 

INTEGRADO AO PAINEL, COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10 X 15 

CM, DIMENSÕES MÍNIMAS DO 

BIOMBO: 80 A 90 CM X 170 A 190 CM 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES.  

5.019,27 5.019,27 

04 1 CADEIRA OFTALMOLÓGICA – 

CADEIRA CLÍNICA PARA 

15.850,00 15.850,00 
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OFTALMOLOGIA EM MATERIAL 

AÇO, COM ACIONAMENTO 

ELÉTRICO, 04 RODÍZIOS, ASSENTO 

ESTOFADO REVESTIDO EM 

COURVIM BRANCO, INCLINAÇÃO 

DO ENCOSTO A 180°, PERNEIRAS E 

BRAÇOS ESTOFADOS 

ESCAMOTEÁVEIS, APOIO DOS 

BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS (DIREITA 

E ESQUERDA). BASE COM PÉS 

REGULÁVEIS PARA AJUSTE AO 

CHÃO, CONSTRUÍDA EM AÇO, 

PINTADA EM EPÓXI, GIRATÓRIA 

ATÉ 360°, ESPUMA INJETADA, 

MOVIMENTO DO ENCOSTO E 

PENEIRA ELÉTRICO SIMULTÂNEA, 

ATINGINDO POSIÇÃO FINAL TIPO 

MACA 180°. VOLTAGEM 220 V, PISO  

(PEDALEIRA) BAIXO PARA 

FACILITAR O ACESSO DE IDOSOS, 

AJUSTE DE ALTURA ELÉTRICO, 

ALTURA MÁXIMA 160 CM, ALTURA 

MÍNIMA 140 CM, NIVELAMENTO 

POR MEIO DE PÉS REGULÁVEIS, 

SISTEMA AUTOMÁTICO DE 

RETORNO DA CADEIRA À POSIÇÃO 

INICIAL (VOLTA À ZERO), COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

05 1 CARDIOVERSOR – 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR 

COM SINCRONISMO, RECURSOS 

INTEGRADOS, MONITOR ECG MP 

TRANSTORÁCICO, TIPO ONDA 

BIFÁSICA, TEMPO MÁXIMO DE 

CARGA ATÉ 10 S, MEMÓRIA 

GRAVAÇÃO ECG EVENTOS, 

COMANDO NAS PÁS COM CARGA E 

DISPARO MEMÓRIA DE ECG, COM 

26.225,11 26.225,11 
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MARCAPASSO EXTERNO, FAIXA 15 

A 300 BPM, MÓDULO DEA, COM 

BATERIA, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

06 2 CARRO DE EMERGÊNCIA COM 5 

GAVETAS, SUPORTE PARA 

CILINDRO DE OXIGÊNIO, SORO E 

DESFIBRILADOR, TÁBUA DE 

MASSAGEM, RÉGUA DE TOMADAS: 

4 OU 5, 04 RODÍZIOS COM BANDA DE 

RODAGEM DUPLA, DIÂMETRO DE 

04”, SISTEMA DE TRAVAMENTO, OS 

QUAIS SÃO DOTADOS DE 

ROLAMENTOS INTERNOS QUE 

FACILITAM SUA LOCOMOÇÃO E 

MANOBRAS. DOIS RODÍZIOS 

DOTADOS DE SISTEMA DE 

TRAVAMENTO COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

4.430,66 8.861,32 

07 9 COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO - 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE. COMPUTADOR 

DESKTOP COM PROCESSADOR QUE 

POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 

THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3.0 

GHZ; UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO SSD 240GB 

INTERFACE PCIE NVME M.2, 

MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB 

CADA, DO TIPO SDRAM DDR4 

2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, 

OPERANDO EM MODALIDADE DUAL 

CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL 

DEVE TER ARQUITETURA ATX, 

MICROATX, BTX OU MICROBTX, 

CONFORME PADRÕES 

4.085,80 36.772,20 
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ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO 

SÍTIO WWW.FORMFACTORS.ORG 

,ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 

PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 

2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE. O ADAPTADOR DE 

VÍDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO 

MÍNIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA, COM 

ADAPTADOR DE PLACA DE REDE WI 

FI AC 1200. POSSUIR SUPORTE AO 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO. POSSUIR NO MÍNIMO 2 

SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO PELO 

MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, 

DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 

COM FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 

BOTÕES, SCROLL COM FIO. 

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS 

(WIDESCREEN 16:9) (1920 X 1080 A 

60HZ), ENTRADAS DE VIDEO HDMI E 

DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE VISÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL MÍNIMO 

DE 178°, INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 

BITS). FONTE COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 

PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR 
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NA VERTICAL OU HORIZONTAL. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM 

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS 

DAS CORES BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O MESMO 

PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

08 2 COMPUTADOR DESKTOP 

AVANÇADO - ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 

COMPUTADOR DESKTOP COM 

PROCESSADOR QUE POSSUA NO 

MÍNIMO 8 NÚCLEOS, 12 THREADS E 

FREQUÊNCIA DE 3.4 GHZ; A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, MICROATX, 

BTX OU MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES. POSSUIR 

PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 

3.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE. O ADAPTADOR DE 

VÍDEO DEDICADO DIRECTX 12, 

OPENGL 4.5, INTERFACE MÍNIMA 

PCIE 3.0, COM NO MÍNIMO DE 6GB 

6.507,48 13.014,96 
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DE MEMÓRIA GDDR6, 

BARRAMENTO DE MEMORIA 

MÍNIMO DE 196 BITS, COM 

ADAPTADOR DE PLACA DE REDE WI 

FI AC 1200. POSSUIR SUPORTE AO 

MICROSOFT DIRECTX 12 OU 

SUPERIOR. SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO. 

POSSUIR NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE 

VÍDEO, SENDO PELO MENOS UMA 

DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY 

PORT OU DVI. DEVE POSSUIR DUAS 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO, 

SENDO 01 (UM) DISCO RÍGIDO DE 1 

TB, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM, 

INTERFACE SATA3. UM (01) DISCO 

SSD DE 480 GB, NVME INTERFACE 

M.2. MEMÓRIA RAM DE 16 GB OU 

SUPERIOR, DDR4, 2133 MHZ (2X8GB). 

PODERÁ CONTAR COM UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE 

DISCO ÓTICO CD, DVD ROM. 

DEVERÁ CONTAR COM TECLADO 

USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO E 

MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, 

SCROLL COM FIO. MONITOR DE LED 

TAMANHO MÍNIMO DE 23 

POLEGADAS (1920 X 1080 A 60HZ), 

ENTRADAS DE VIDEO HDMI E 

DISPLAY PORT, ÂNGULOS DE VISÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL MÍNIMO 

DE 178°. INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO IEEE 

802.11 B/G/N/AC. SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 11 64BITS 

PRO. FONTE COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO 

EXIGIDA NO ITEM. GABINETE E 
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PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR 

NA VERTICAL OU HORIZONTAL. 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM 

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS 

DAS CORES BRANCA, PRETA OU 

CINZA, E MANTER O MESMO 

PADRÃO DE COR. TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

09 2 DESFIBRILADOR CONVENCIONAL - 

DESFIBRILADOR CONVENCIONAL 

COM ALÇA PARA TRANSPORTE E 

SINCRONISMO COM MONITOR PARA 

CARDIOVERSÃO, SELEÇÃO DE 

ENERGIA E FUNÇÕES COM 

INDICAÇÃO VISUAL, 

POSSIBILIDADE DE USO DE PÁS 

INTERNAS E EXTERNAS ADULTO E 

INFANTIL, COM SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DAS ESCALAS DE 

ENERGIA DE ACORDO COM A PÁ 

UTILIZADA OU AJUSTE MANUAL DE 

CARGA PELO USUÁRIO, QUANDO 

NECESSÁRIO, TESTE DAS PÁS 

DIRETAMENTE NO EQUIPAMENTO 

TENDO UM RETORNO PARA O 

USUÁRIO DIRETAMENTE NO 

DISPLAY, TELA DE LCD PARA 

MOSTRAR INFORMAÇÕES 

NUMÉRICAS RELACIONADAS AO 

PROCESSO DE DESFIBRILAÇÃO E 

INDICADOR DO ESTADO DA 

BATERIA, FORMA DE ONDA 

17.252,81 34.505,62 

                           79 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 80 de 
113. 

 

 

 

 

EXPONENCIAL TRUNCADA 

BIFÁSICA, PARÂMETROS DE FORMA 

DE ONDA AJUSTADOS EM FUNÇÃO 

DA IMPEDÂNCIA DO PACIENTE, 

APLICAÇÃO DE CHOQUE POR MEIO 

DE PÁS MULTIFUNCIONAIS OU PÁS 

EXTERNAS ADULTO/INFANTIL, 

ESCALAS PARA DESFIBRILAÇÃO 

ADULTO/EXTERNA 5, 10, 15, 20, 30, 

40, 50, 80, 100, 150, 200, 250, 300 E 360 

JOULES, ENERGIA MÁXIMA 

LIMITADA A 50J COM AS PÁS 

INFANTIS E PARA DESFIBRILAÇÃO 

INTERNA, COMANDO DE CHOQUE 

NO PAINEL FRONTAL E POR BOTÕES 

NAS PÁS EXTERNAS, ANULA CARGA 

POR BOTÃO NO PAINEL FRONTAL, 

COMANDO SINCRONIZADO 

ACIONADO POR BOTÃO SINC NO 

PAINEL FRONTAL, INDICADORES DE 

CARGA POR SINAL SONORO DE 

EQUIPAMENTO CARREGANDO, 

SINAL SONORO DE CARGA 

COMPLETA, LED NAS PÁS 

EXTERNAS E NÍVEL DE CARGA 

INDICADO NO DISPLAY, TEMPO DE 

CARGA NA ENERGIA MÁXIMA 6S 

COM BATERIA A PLENA CARGA, 

DESCARGA INTERNA AUTOMÁTICA 

30 SEGUNDOS, 01 BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 140 CHOQUES EM 360 

JOULES OU UM MÍNIMO DE 200 

CHOQUES EM 200 JOULES, TEMPO 

DE CARGA COMPLETA DA BATERIA 

EM NO MÁXIMO 8 HORAS, 

INDICAÇÃO DO NÍVEL DE BATERIA 

NO DISPLAY, SINCRONISMO 
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CIRCUITO PARA SINCRONISMO COM 

SINAL EXTERNO COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

10 1 DESTILADOR DE ÁGUA- 

DESTILADOR DE ÁGUA TIPO PILSEN 

TRATAMENTO ANTICORROSIVO 

PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI 

TEXTURIZADA, COLETOR DE 

VAPORES E PARTES QUE ENTRAM 

EM CONTATO COM A ÁGUA 

DESTILADA EM AÇO INOX E 

MATERIAIS INERTES, FÁCIL 

INSTALAÇÃO RENDIMENTO: 5 

LITROS POR HORA PUREZA: ABAIXO 

DE 4 US, COM ENTRADA ATÉ 300 US 

CONDUTIVIDADE: ATÉ 3,5 US/CM 

COM ENTRADA 310 US/CM 

CONTROLE ELÉTRICO: CHAVE 

LIGA/DESLIGA INDICADOR DE 

ACIONAMENTO: LÂMPADA PILOTO 

SISTEMA DE AQUECIMENTO: 

RESISTÊNCIA TUBULAR BLINDADA 

EM AÇO INOX 304 MATERIAL: TUBO 

DE DESTILAÇÃO, TAMPA E 

CALDEIRA EM AÇO INOX SENSOR 

DE NÍVEL: ELETRÔNICO COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 

CASO DE FALTA DE ÁGUA 

CALDEIRA: AÇO INOX 304 SEM 

SOLDAS OU EMENDAS POTÊNCIA: 

3500W ACESSÓRIOS INCLUSOS: 

SUPORTE PARA FIXAÇÃO NA 

PAREDE, PARAFUSOS E BUCHAS 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

2.046,66 2.046,66 

11 1 ELETROCARDIÓGRAFO - 

ELETROCARDIÓGRAFO COM 

VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DOS 

9.492,33 9.492,33 
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12 CANAIS DE ECG EM TEMPO REAL 

E DOS PARÂMETROS DE AJUSTE 

(VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM 

MM/S: 5,10,25,50); DEVE 

ACOMPANHAR UM CABO DE FORÇA 

MÍNIMO; DOIS CABOS DE PACIENTE 

DE DEZ VIAS REUTILIZÁVEIS; PAPEL 

PARA CINQUENTA EXAMES, DOIS 

CONJUNTOS DE ELETRODOS DOS 

MEMBROS TIPO CLIP COM QUATRO 

PRENDEDORES REUTILIZÁVEIS; 

DOIS CONJUNTOS COM SEIS 

ELETRODOS TIPO PÊRA 

REUTILIZÁVEIS, UM TUBO DE GEL, 

UM MANUAL EM PORTUGUÊS; UMA 

BATERIA DE LÍTIO. MODOS DE 

OPERAÇÃO: MANUAL, 

AUTOMÁTICO E RITMO; PERMITE 

INSERIR OS DADOS DO PACIENTE 

COMO NOME, IDADE E DEVE 

POSSUIR CAMPOS 

PERSONALIZÁVEIS PARA INSERÇÃO 

DE DADOS CUJA O MÉDICO ACHAR 

NECESSÁRIO; DETECÇÃO: 

MARCAPASSO, ELETRODO SOLTO, 

FALTA DE PAPEL, INDICADOR DO 

NÍVEL DE BATERIA E DE QUANDO O 

EQUIPAMENTO ESTÁ LIGADO EM 

REDE ELÉTRICA; SOFTWARE EM 

PORTUGUÊS; GANHO 

MÍNIMO(MM/MV): 5, 10, 20; FILTROS 

DIGITAIS: AC (50/60HZ), EMG (25HZ E 

35 HZ), AJUSTE AUTOMÁTICO DA 

LINHA DE BASE ; DEVE POSSUIR 

SOFTWARE PARA ANÁLISE E 

INTERPRETAÇÃO DO TRAÇADO DE 

ECG E DE ARRITMIAS ATRAVÉS DO 

CÓDIGO MINESSOTA; TELA LCD 
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COLORIDA MÍNIMO 10” 

TOUCHSCREEN; CAPTURA 

SIMULTÂNEA DAS 12 VARIAÇÕES (I, 

II, III, AVR, AVL, AVF, V1, V2, V3, V4, 

V5, V6); AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA 

DOS 12 CANAIS DE DERIVAÇÕES 

COM CABO PACIENTE DE 10 VIAS; 

REGISTRO ATRAVÉS DE 

IMPRESSORA TÉRMICA ACOPLADA 

NO EQUIPAMENTO, DE ALTA 

RESOLUÇÃO EM PAPEL DE 210 MM 

(IMPRESSÃO TAMANHO A4); 

MÍNIMO DE UMA PORTA USB PARA 

COMUNICAÇÃO COM 

MICROCOMPUTADORES, POSSUIR 

SOFTWARE PARA VISUALIZAÇÃO 

DO TRAÇADO DE ECG EM PC, PESO 

MÁXIMO DE 5KG; FUNÇÕES DE 

AUTOANÁLISE E 

AUTODIAGNÓSTICO PARA 

PARÂMETROS DE ROTINA DE ECG. 

MEDIDAS DO INTERVALO Q-T, Q-TC, 

EIXO P, EIXO QRS, EIXO T, R; PORTA 

DE REDE ETHERNET RJ-45; E 

POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO 

WI-FI; DEVE POSSUIR FUNÇÃO 

MAPA ST E NA IMPRESSÃO DEVE 

CONTER O VETOR; MEMÓRIA 

INTERNA PARA ARMAZENAMENTO 

DE NO MÍNIMO 1000 REGISTROS DE 

ECG; CIRCUITO DE ENTRADA 

FLUTUANTE E ISOLADA; BATERIA 

INTERNA RECARREGÁVEL LÍTIO 

COM NO MÍNIMO 8 HORAS DE 

AUTONOMIA, E ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT AUTOMÁTICO; 

HOMOLOGAÇÃO COMPROVADA EM 

ALGUM SISTEMA DE TELESAÚDE 
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NACIONAL; DEVE PERMITIR A 

EXPORTAÇÃO DE EXAMES NO 

FORMATO DICOM E POSSUIR 

WORKLIST; FAIXA DE FREQUÊNCIA 

CARDÍACA: 15 BPM A 300 BPM; DEVE 

POSSUIR TENSÃO DE CALIBRAÇÃO 

DE 1MV; CMRR >105DB E TAXA DE 

AMOSTRAGEM DE NO MÍNIMO 32000 

AMOSTRAS POR SEGUNDO. DEVE 

ACOMPANHAR TODOS OS 

ACESSÓRIOS PARA PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

12 1 ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL 

(FIBROENDOSCOPIA) - 

FIBROBRONCOSCÓPIO COM 

ÂNGULO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 

DE 90 NOVENTA GRAUS, 

PROFUNDIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 3 A 50 MM, 

CAPACIDADES DE ANGULAÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE 180 GRAUS 

PARA CIMA, 130 GRAUS PARA 

BAIXO. TUBO DE INSERÇÃO COM 

DIÂMETRO EXTERNO MÁXIMO DE 

5,0 CINCO MM, DIÂMETRO DISTAL 

DE NO MÁXIMO 5,0 CINCO MM E 

COMPRIMENTO DE TRABALHO DE 

APROXIMADAMENTE 600 MM. 

DOTADO DE CANAL DE TRABALHO 

COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 2,0 

MM E COMPRIMENTO TOTAL DE NO 

MÍNIMO 850 MM. DEVEM 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 01 

UM LIMPADOR DE LENTE, 01 UMA 

ESCOVA PARA LIMPEZA, MALA 

PARA TRANSPORTE E 

52.300,00 52.300,00 
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ACONDICIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO, CABOS, 

CONECTORES E ADAPTADORES 

NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO 

DO EQUIPAMENTO, FONTE DE LUZ 

DE NO MÍNIMO 175 W, COM AJUSTE 

DA INTENSIDADE LUMINOSA, CABO 

DE FIBRA ÓTICA COM CONECTORES 

E 01 UMA LÂMPADA RESERVA, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

13 1 ENDOSCÓPIO RÍGIDO - 

NEFROSCÓPIO PERCUTÂNEO 

AUTOCLAVÁVEL COM 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 19 

CM E DOIS CONECTORES. FONTE DE 

ILUMINAÇÃO COM POTÊNCIA 

COMPATÍVEL A 300W. 

POSSIBILIDADE DE AJUSTE 

CONTROLE DE INTENSIDADE DE 

LUZ COM INDICADOR DE FIM DE 

VIDA ÚTIL; ACOMPANHAM 02 

CABOS DE LUZ DE FIBRA ÓTICA 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 

M E 4.8MM DE DIÂMETRO, 

COMPATÍVEL COM A ÓTICA E 

FONTE DE LUZ; ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA BIVOLT AUTOMÁTICA. 

DEVE ACOMPANHAR NO MÍNIMO: 6 

DILATADOR; UMA CAMISA DE 

APROXIMADAMENTE 26FR, UM 

OBTURADOR PONTA ROMBA, UMA 

PINÇA BOCA FENESTRADA DE 

APROXIMADAMENTE 38CM, UMA 

PINÇA BOCA TRIDENTE DE 

APROXIMADAMENTE38CM, UMA 

PINÇA BOCA SERRILHADA DE 

APROXIMADAMENTE 38CM, UMA 

CÂNULA PARA PUNÇÃO (NO 

27.671,00 27.671,00 
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MÍNIMO 5 UNIDADES), UMA 

CÂNULA PARA DILATAÇÃO DE 

APROXIMADAMENTE 40CM, 3MM, 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

14 11 IMPRESSORA LASER (COMUM)- 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE; IMPRESSORA 

LASER COM PADRÃO DE COR 

MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO 

MÍNIMA DE 1200 X 1200 DPI; 

VELOCIDADE DE 35 PÁGINAS POR 

MINUTO PPM; SUPORTAR TAMANHO 

DE PAPEL A5, A4 CARTA E OFÍCIO; 

CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 

PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 

PÁGINAS; INTERFACE USB; 

PERMITIR COMPARTILHAMENTO 

POR MEIO E REDE 10/100/100 

ETHERNET E WIFI 802.11 B/G/N; 

SUPORTAR FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ 

SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

3.088,64 33.975,04 

15 1 LÂMPADA DE FENDA - LÂMPADA 

DE FENDA PARA EXAMES 

OFTALMOLÓGICOS COM TRÊS 

TAMANHOS DE MAGNIFICAÇÃO: 

10X, 16X E 25X (ROTACIONAIS), 

OCULARES DE 12,5 X DE AUMENTO, 

COMPENSAÇÃO DE AMETROPIA 

QUE CONTEMPLE A FAIXA DE -5 A 

+5 GRAUS, COM FENDA 

ESCALONADA E CONTÍNUA COM 

LARGURA DE 0 A 13MM OU MAIOR, 

FENDA ESCALONADA E CONTÍNUA, 

26.262,15 26.262,15 
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GRADUADAS, COM COMPRIMENTO 

DE 0 A 13MM NO MÍNIMO, FENDA 

COM ÂNGULO DE ROTAÇÃO DE 0 

GRAUS A 180 GRAUS, FILTRO AZUL 

COBALTO, UV (ULTRAVIOLETA), IV 

(INFRAVERMELHO), RED-FREE 

(LIVRE DE VERMELHO) E ÂMBAR 

OU DE CORTE DE 

RADIAÇÃO/CALOR, MOVIMENTO 

LONGITUDINAL DE NO MÍNIMO 

90MM, MOVIMENTO LATERAL 

MAIOR OU IGUAL A 100MM, 

MOVIMENTO VERTICAL DE NO 

MÍNIMO 30MM, DIMMER PARA 

AJUSTE DA INTENSIDADE DA LUZ 

FIXO NA BASE ONDE SE ENCONTRA 

O JOYSTICK DE CONTROLE DO 

EQUIPAMENTO, ILUMINAÇÃO 

HALÓGENA OU LED. ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA 220 V, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

16 1 LENSÔMETRO - LENSÔMETRO 

DIGITAL E AUTOMÁTICO CAPAZ DE 

REALIZAR MEDIDAS EM TODOS OS 

TIPOS DE MEIO COMO: LENTES 

ESFÉRICAS, CILÍNDRICAS, DE 

CONTATO E DE ÓCULOS DE SOL. 

DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: POTÊNCIA 

ESFÉRICA: 0 A +/- 25D (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D; 

POTÊNCIA CILÍNDRICA: 0 A +/- 10D 

(COM GRADAÇÕES DE 

0,01/0,12D/0,25D); EIXO CILÍNDRICO: 

0° A 180° (COM GRADAÇÕES DE 1°); 

ADIÇÃO: 0 A +10D (COM 

GRADAÇÕES DE 0,01/0,12D/0,25D); 

POTÊNCIA PRISMÁTICA: 0 A 10 (COM 

9.414,00 9.414,00 
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GRADAÇÕES DE 0,01/0,12/0,25); 

FONTE LUMINOSA: LED, 

COMPRIMENTO DE ONDA MÍNIMO 

NA FAIXA DE 525NM, FONTE 

LUMINOSA MEDIÇÃO UV MÍNIMA 

DE 365NM ; MODO DO CILINDRO: 

MIX +/-; MODO DE PRISMA: X-Y 

(COORDENADAS ORTOGONAIS), P-B 

(COORDENADAS POLARES), SEM 

DISPLAY; DETECÇÃO DE LENTES: 

SIMPLES/PROGRESSIVA/AUTOMÁTI

CA; VISOR/MONITOR: LCD 

COLORIDO; DADOS DO DISPLAY: S, 

C, A, P, ADD E R/L; INTERFACE 

EXTERNA: MÍNIMO DE 01 ENTRADA 

RS232C E 01 ENTRADA USB 

(DESEJÁVEL 01 ENTRADA LAN); 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 220 V, 

COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

17 4 MESA DE EXAMES - GABINETE 

CONSTRUÍDO EM MDF COM 3 

GAVETAS E 3 PORTAS COM FRETE 

EM LAMINADO DECORATIVO. 

GAVETAS COM CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS, ARMÁRIOS COM 

PRATELEIRA INTERNA REMOVÍVEL, 

GAVETAS E PORTAS COM 

PUXADORES METÁLICOS, LEITO 

ESTOFADO EM ESPUMA REVESTIDO 

EM COURVIN BRANCO (OU OUTRA 

COR A COMBINAR), CABECEIRA 

REGULÁVEL POR CREMALHEIRA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 x 

550 x 800mm (CxLxA), COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

3.035,00 12.140,00 

18 2 MONITOR MULTIPARÂMETROS – 

COM TELA HD DE ALTA EFICIÊNCIA 

16.250,50 32.501,00 
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COM 12 POLEGADAS E AJUSTE DE 

BRILHO AUTOMÁTICO, ESCALA DE 

EWS (ESCALA DE AVALIAÇÃO 

RÁPIDA DE ESTADO) PARA 

AVALIAR O ESTADO DO PACIENTE, 

SELEÇÃO DE PARÂMETROS 

CONFORME AS NECESSIDADES 

ESPECÍFICAS, SUPORTE PARA 

MONITOR INCLUÍDO, ECG 

9ELETROCARDIOGRAMA), RESP 

(RESPIRAÇÃO), SPO2 (OXIMETRIA), 

PNI (PRESSÃO NÃO INVASIVA), 

TEMP/PRÉ CONFIGURADO DE 10’ A 

12’, COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

19 3 NOBREAK (P/ PC E IMPRESSORA), 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE 

ESTEJA EM LINHA DE PRODUÇÃO 

PELO FABRICANTE. NOBREAK COM 

POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 1,2 

KVA. POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 

600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 

220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) 

COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. 

TENSÃO DE SAÍDA 220 V. ALARME 

AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA 

SELADA. AUTONOMIA A PLENA 

CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 

MINUTOS CONSIDERANDO 

CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO 

MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA 

PADRÃO BRASILEIRO. O PRODUTO 

DEVERÁ SER NOVO, SEM USO, 

REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

984,00 2.952,00 

20 1 OFTALMOSCÓPIO – CABO 

RECARREGÁVEL, ILUMINAÇÃO DE 

2.018,00 2.018,00 
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LED DE ALTA INTENSIDADE (7.500 

LUX) COM DURABILIDADE DE 50.000 

HORAS, SEM DISTORÇÃO DAS 

CORES DOS TECIDOS, LÂMPADA DE 

2.5 V LED, CLIP DE BOLSO COM 

INTERRUPTOR INTEGRADO PARA 

ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA COM 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO 

SER FIXADO NO BOLSO, LENTES 

COM DIOPTRIAS DE -20 D A + 20 D, 

COM MARCADOR ILUMINADO, BASE 

CARREGADORA DE MESA, BATERIA 

DE LÍTIO, ALIMENTAÇÃO : 5 

ABERTURAS, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

21 1 OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR 

INDIRETO - OFTALMOSCÓPIO 

INDIRETO COM BATERIA 

ACOPLADA. LED, COM 

INTENSIDADE LUMINOSA 

AJUSTÁVEL, COM POTÊNCIA 

LUMINOSA MÁXIMA DE 1200 LUX A 

30CM; OFTALMOSCÓPIO COM 

LENTE OBJETIVA E LENTE 

CONDENSADORA ACOPLADAS NO 

EQUIPAMENTO, PEÇA ÚNICA. 

CAMPO DE VISÃO DE NO MÍNIMO 

30° DE AMPLITUDE. DIÂMETRO 

MÍNIMO DE PUPILA DE 4MM, 

ALCANCE DE DIOPTRIA DE LENTE 

DE -20D A +20D COM AJUSTE DE 

FOCO. FILTRO LIVRE DE VERMELHO 

E FILTRO AZUL. SUPORTE 

UNIVERSAL NO E EQUIPAMENTO 

PARA SMARTPHONES, POSSIBILITA 

CAPTAÇÃO EM TEMPO REAL, 

GRAVAÇÃO, COMPARTILHAMENTO 

E ARMAZENAGEM DOS EXAMES. 

15.422,22 15.422,22 
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DEVE ACOMPANHAR BATERIA, 

CARREGADOR E MALETA PARA 

TRANSPORTE, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

22 1 PROJETOR OFTALMOLÓGICO - DEVE 

APRESENTAR NO MÍNIMO 

OPTÓTIPOS SNELLEN, LETRAS, 

NÚMEROS, FIGURAS INFANTIS, 

SNELLEN, LANDOLT, ETC., E 

DIVERSOS TESTES COMO ISHIHARA, 

TESTE DE TORÇÃO, CILINDRO 

CRUZADO, ÂNGULO DE 

ASTIGMATISMO, VISÃO 

BINOCULAR, LUZES DE WORTH E 

SIMULADOR DE CATARATA E 

GLAUCOMA. DEVE POSSUIR BANCO 

DE DADOS QUE PERMITE 

CONFIGURAR E ARMAZENAR AS 

SEQUÊNCIASDE OPTÓTIPOS MAIS 

UTILIZADOS FACILITANDO A 

USABILIDADE. PODE SER FIXADO 

EM PAREDE OU SOBRE MESAS COM 

AUXÍLIO DE SUPORTES QUE DEVE 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO. 

DISTÂNCIA AJUSTÁVEL DE 

APROXIMADAMENTE 30 CM A 7,0 M. 

DEVE ACOMPANHAR MONITOR DE 

NO MÍNIMO 21,5 POLEGADAS NO 

MÍNIMO COM ENTRADA HDMI E 

CONTROLE REMOTO. FILTROS: 

VERDE/VERMELHO E 

AZUL/AMARELO, COM GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. 

13.704,64 13.704,64 

23 1 REFRATOR DE GREENS - 

EQUIPAMENTO DE TESTE DE 

REFRAÇÃO SUBJETIVA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

FAIXA DE PODER ESFÉRICO: 16,75D 

14.261,30 14.261,30 
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A - 19,00D, COM LEITURA MÍNIMA 

DE 0,25D OU 0,12D (QUANDO AS 

LENTES AUXILIARES 0,12D OU 

LENTES OPCIONAIS +/- 0,12D 

ESTIVEREM EM USO); FAIXA DE 

PODER CILÍNDRICO: 0 A -6,00D, COM 

LEITURA MÍNIMA DE 0,25D OU 0,12D 

(QUANDO AS LENTES AUXILIARES - 

2,00D ESTIVEREM EM USO); ESCALA 

DO EIXO DO ASTIGMATISMO: 0° A 

180° EM PASSOS DE 5°; CILINDRO 

CRUZADO: +/- 0,25D, TIPO REVERSA 

(SINCRONIZADO COM O EIXO DO 

ASTIGMATISMO) E +/- 0,50D; PRISMA 

ROTATIVO: 0 A 20D EM PASSOS DE 

1D; AJUSTE INTERPUPILAR: 48 A 

80MM COM PASSOS DE 1MM 

(DIREITO E ESQUERDO 

SINCRONIZADOS); AJUSTE DE 

DESCANSO DE TESTA: 16MM PARA 

TRÁS E PARA FRENTE; 

CONVERGÊNCIA: OS EIXOS ÓPTICOS 

DAS LENTES SÃO ALINHADOS COM 

UMA DISTÂNCIA DE 400MM DOS 

VÉRTICES DAS CÓRNEAS (2MM 

CADA PARA DIREITA E ESQUERDA 

EM DIREÇÃO AO INTERIOR); 

DISTÂNCIA INTERPUPILAR 

PERMITINDO CONVERGÊNCIA DE 57 

A 80MM; CAMPO DE VISÃO 

EFETIVO: 19MM; DEVE POSSUIR 

ÓPTICAS SELADAS PARA PROTEÇÃO 

CONTRA POEIRA E CÍLIOS, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

24 1 RETINÓGRAFO - RETINÓGRAFO NÃO 

MIDRIÁTICO COM MESA ELÉTRICA, 

COM CÂMERA DIGITAL COM 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 5.0 

272.666,67 272.666,67 
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MPIXELS PARA FOTOGRAFIAS: 

COLORIDO E RED-FREE. DEVE 

POSSUIR SOFTWARE PARA 

GRAVAÇÃO DE IMAGENS EM 

BANCO DE DADOS DO 

COMPUTADOR INCLUSO, DEVE 

PERMITIR O TRATAMENTO DIGITAL 

DAS IMAGENS OBTIDAS, 

GERENCIAMENTO DAS IMAGENS, 

CONSTRUÇÃO DE IMAGENS EM 

MOSAICO E SOFTWARE PARA 

REALIZAÇÃO DE ESTÉREO-FOTOS 

DE PAPILA NERVO ÓPTICO. COM 

FUNÇÃO PARA MONTAGEM E 

COMPOSIÇÃO DAS FOTOS EM 

ESTEREOPSIA, VISUALIZAÇÃO NA 

TELA E IMPRESSÃO DESSAS 

IMAGENS COM VISUALIZADOR 

ESPECIAL. DEVE POSSUIR SISTEMA 

DE AUTO-FOCO E AUTO-DISPARO, 

IDENTIFICAÇÃO DE PUPILA 

PEQUENA E AJUSTE DO CAMPO 

PARA 30° NA IMAGEM, COM 

POTÊNCIA BAIXA DE FLASH. COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

ÂNGULO DE FOTOGRAFIA DE 45°, 

DISTÂNCIA DE TRABALHO MÍNIMA 

DE 39 MM OU SUPERIOR, DIÂMETRO 

MÍNIMO DE PUPILA DE 4 MM (OU 3,3 

MM PARA PUPILA PEQUENA), FAIXA 

DE DIOPTRIAS PARA EXAME DE -13 

D A +12 D SEM LENTE AUXILIAR 

EMBUTIDA OU -12 D A -33 D COM 

LENTE NEGATIVA EMBUTIDA E +9 D 

A +40 D COM LENTE POSITIVA 

EMBUTIDA. COM POSSIBILIDADE DE 

DESABILITAR O AUTO-FOCO E 

AUTO-DISPARO. FIXAÇÃO INTERNA 
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E EXTERNA CENTRAL E 

PERIFÉRICA, 8 PONTOS PERIFÉRICOS 

INTERNOS E FIXAÇÃO EXTERNA 

VARIÁVEL, DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DE OLHO 

DIREITO/ESQUERDO. MOVIMENTOS 

DA BASE 46 MM FRENTE/TRÁS, 100 

MM LATERAL, 30 MM PARA 

CIMA/BAIXO, MOVIMENTO DA 

QUEIXEIRA 67 MM. ALIMENTAÇÃO 

ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA 

ENTIDADE SOLICITANTE, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

25 1 RETINOSCÓPIO - RETINOSCÓPIO 

COM LÂMPADA XÊNON HALÓGENA 

DE 3,5 V, CABO COM BATERIA 

RECARREGÁVEL DE LÍTIO E 

REGULAGEM DO CONTROLE 

DE INTENSIDADE DE LUZ. ÓTICA 

MULTI-REVESTIDA. DEVE PERMITIR 

REFRAÇÕES EM PACIENTES COM 

PUPILAS PEQUENAS. SISTEMA DE 

FOCO EXTERNO COM ROTAÇÃO 

CONTÍNUA. FILTRO POLARIZADOR 

LINEAR CRUZADO. PERMITE 

CONTROLE PARA FOCALIZAÇÃO E 

ROTAÇÃO DE 360 GRAUS CELSIUS 

DA FENDA. ILUMINAÇÃO 3,5 V A 

BATERIA OU ELÉTRICO. DEVE 

ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 1 

CARREGADOR 110 / 220V PARA 1 

CABO, 1 CABO RECARREGÁVEL 

COM BATERIA DE LÍTIO E 1 ESTOJO 

PARA TRANSPORTE, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

4.460,00 4.460,00 

26 1 TONÔMETRO - TONÔMETRO DE 

APLANAÇÃO FIXO COM 

ACOPLADOR PARA LÂMPADA DE 

5.183,57 5.183,57 
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FENDA E CALIBRADOR, MEDIÇÃO 

ATRAVÉS DE PRISMA, AJUSTE DE 

MEDIÇÃO 0 A 80MMHG, PRECISÃO 

+/- 0,5 MMHG. DEVE ACOMPANHAR 

10 PRISMAS E CALIBRADOR, COM 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

27 1 ULTRASSOM OFTALMOLÓGICO - 

EQUIPAMENTO COM A FINALIDADE 

DE DIAGNOSTICAR CONDIÇÕES 

PATOLÓGICAS OU TRAUMÁTICAS 

NO OLHO. APLICAÇÃO PARA 

ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL. 

APARELHO NÃO INVASIVO COM 

RESOLUÇÃO APROXIMADA DE 

0,015MM. COMPARTILHA E 

TRANSFERE INFORMAÇÕES PARA 

SISTEMAS DE REGISTROS MÉDICOS 

ELETRÔNICOS, ARMAZENAMENTO 

COMPACTO DE ARQUIVOS. 

ACOMPANHA SONDA COM 

FREQUÊNCIA DE 12MHZ E 15MHZ, 

COMPUTADOR PARA INICIAR E 

PARAR A AQUISIÇÃO DA IMAGEM 

DO EXAME, MOUSE E SUPORTE DE 

SONDA, COM GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

67.908,33 67.908,33 

 
10.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa em bancos de dados 
públicos, conforme o que estabelece a Resolução 001/2024 que “Institui normas para 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 
de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito do Consórcio Intermunicipal 
do Vale do Jacuí e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” (documentos da 
pesquisa em anexo). 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 
dotação orçamentária: 
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Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905245 – Equipamentos de T.I.C. - Impressoras 
Vínculo:28805001 – Recursos Livres 
Impressora laser 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905208 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Destilador de água, mesa de exames, monitor multiparâmetros, desfibrilador 
convencional, cardioversor, carro de emergência, eletrocardiógrafo, refrator de 
greens, tonômetro, cadeira oftalmológica, lensômetro, projetor oftalmológico, 
oftalmoscópio, retinógrafo, lâmpada de fenda, oftalmoscópio binocular indireto, 
retinoscópio, autoclave horizontal de mesa, endoscópio rígido, endoscópio flexível, 
ultrassom oftalmológico e biombo plumbífero.  
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905230 – Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Nobreak 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
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Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905212 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Ar condicionado 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905241 – Equipamentos de T.I.C. - Computadores 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Computador desktop avançado 
Computador desktop básico  
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905245 – Equipamentos de T.I.C. - Impressoras 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
 Impressora laser (comum) 
 
 
                                                                           Sobradinho, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 

 
_____________________ 

Luiz Affonso Trevisan 
Presidente 
CI/Jacuí 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO REF. AO PREGÃO XXX/2026 

 

________________________________ inscrito no CNPJ nº__________________, 

por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________________________, e 

do CPF nº _____________________________________, DECLARA: 

 
a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso 4º, do artigo 91 da Lei n. 

14.133/2021.  Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do 

procedimento licitatório em epígrafe; 

b) o integral cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 

 
                                  Local e data:  ________  
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Licitante 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (PARA FINS DE BENEFÍCIO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06) OU COMO COOPERATIVA (NOS TERMOS DO 

ART. 34 DA LEI Nº 11.488/07) 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 
A empresa   , inscrita no CNPJ 
nº  ______________, por intermédio de seu responsável (contador ou  
técnico contábil)   , CPF nº  , declara, 
para fins de participação no Pregão de nº XXX/2026,  modalidade de Pregão 
Eletrônico, que: 

( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/06; 

 
( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/06; 

( ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
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artigo 3º da Lei Complementar n° 123/06. 

 

 
Local e data:________________________ 

 
 
Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC: 

 
Carimbo com CNPJ da Empresa 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

*ATENÇÃO – entregar a proposta em folha com cabeçalho da empresa (logotipo, 

nome, dados). 

**As empresas participantes podem optar por entregar sua proposta em 

modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o cuidado de fazer constar 

todas as informações constantes deste modelo, sob pena de desclassificação. 

Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

 
O objeto da presente proposta é aquisição de mobiliários, equipamentos de 
audiometria, equipamentos de informática e utensílios diversos com o objetivo de 
equipar e estruturar o Centro Regional de Especialidades Médicas e sede 
administrativa do CI/Jacuí, nos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026. 
A empresa está ciente e concorda com todos os dispositivos deste Edital. 
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Quantidade Descrição Valor unitário Valor total 

    

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias úteis. 

Declaramos que o(s) produtos(s) ofertado(s) atende(m) todas as características 

mínimas exigidas e a empresa cumpre com os requisitos de habilitação, normas e 

condições exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº xxx/2026 e seus Anexos. 

 
.........................., .... de ............... de ….... 

 

Assinatura do responsável pela empresa licitante 

Nome legível 

Cargo 

RG nº................................... 

 
(carimbo da empresa) 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 

 
ANEXO V 

MINUTA CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

CONTRATO nº XXX/2026. 

 

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO JACUÍ, 

com sede na Rua João Maria Vicente, nº 45, Linha Quinca, Sobradinho, RS, CEP: 

96.900-000, CNPJ n.º 06.205.888/0001-85, neste ato representado pelo seu 

Presidente Luiz Affonso Trevisan ,  brasileiro, inscrito no CPF sob o n°353.703.860-
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72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

_______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº __________________, com sede na Rua/Av. 

_______________, nº ___, bairro _______________, cidade de ________________, 

Estado do ________________, através de seu representante legal 

____________________________________, brasileiro(a), inscrito no CPF sob o nº 

______________ ,doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 

entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação de Pregão Eletrônico nº 002/2026, tipo 

de julgamento menor preço, e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes destinados à estruturação e ao pleno funcionamento do Centro 
Regional de Especialidades Médicas, visando à implantação e qualificação da oferta 
de serviços especializados em saúde à população dos municípios consorciados, 
cujas descrições e condições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1 O fornecimento dar-se-á em estrita conformidade com os termos do edital e 

anexos, principalmente o Anexo I – Termo de Referência. 

3.2 A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a 

revogação do Contrato e aplicação das sanções legais previstas. 

3.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 

vícios de quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com 

as especificações estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

4.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, termo de referência, 

constante no edital 002/2026, todos os documentos da Proposta apresentada, sendo 

os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir a 

sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

5.1 Pelos itens adquiridos objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor unitário de R$ _______________________________ e total 

de R$ _______________________________. 

5.2 O pagamento oriundo da prestação dos serviços será feito diretamente pelo 

CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário em conta 

corrente, boleto ou pix de titularidade da proponente. 

5.3 O pagamento do objeto do Contrato pelo Consórcio, será efetuado em até 10 (dez) 

dias úteis, da formalização do produto pelo Consórcio e mediante a apresentação da 

Nota Fiscal que deve ser em nome do Consórcio Intermunicipal do Vale do Jacuí e 

deve conter na descrição o nome completo dos produtos, bem como a quantidade, 

valor unitário e valor total, fazendo menção ainda ao número do processo licitatório, 

do pregão eletrônico, da proposta, do Convênio, da Emenda Parlamentar e da 

solicitação de fornecimento enviada pelo Consórcio. Sua implementação se fará 

mediante depósito bancário em conta corrente, boleto ou pix, indicada pelo 

fornecedor.  

5.4 O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante nas notas 

fiscais e conta bancária, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

5.5 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade 
administrativa ou inadimplência contratual com o Consórcio, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
5.6 A CONTRATADA deverá encaminhar, juntamente com a Nota Fiscal, as certidões  

fiscais regulares, Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal, Fundo 

de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. Outros documentos poderão ser 
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solicitados pelo CONTRATANTE antes do pagamento, condicionando-se este a 

apresentação dos referidos documentos ou justificativa da não apresentação.  

5.7 Do valor a ser pago mediante depósito em conta corrente, boleto ou pix, indicado 
na proposta de preço, será descontado as parcelas correspondentes ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, o Imposto de Renda e eventuais débitos para com a 
Fazenda Municipal, quando for o caso. 
5.8 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste 

instrumento. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

6.1 O equipamento adquirido deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação e 

montagem, com duração mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. 

6.2 Durante o período de garantia do equipamento, o fornecedor obriga-se a, sem 
custos adicionais para o Consórcio, reparar qualquer defeito de fabricação ou 
substituição das peças que apresentem avarias, incluindo aquelas ocorridas durante 
o transporte, montagem ou instalação. 
6.3 O Consórcio deverá comunicar o defeito do equipamento ao fornecedor por 
escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a sua ocorrência, com fotos 
ou vídeos que comprovem o vício.  
6.4 O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias corridos (após a comunicação por parte 
do Consórcio) para sanar o vício do equipamento, seja por meio de concerto da peça 
ou pela substituição por outra nova e idêntica, ou de qualidade superior, caso a 
primeira não esteja mais disponível (desde que nas medidas e especificações 
contidas no Edital e seus anexos). 
6.5 Caso o vício do equipamento não seja sanado no prazo estipulado, o Consórcio 
poderá, à sua escolha, solicitar a substituição do produto por outro da mesma espécie, 
em perfeitas condições ou a restituição imediata da quantia paga. 
6.6 A garantia e assistência do equipamento não se aplicam a danos causados por 
mau uso, negligência ou acidentes. 
6.7 Caso seja necessário concerto ou substituição de peças referentes ao 
equipamento que não estejam cobertos pela garantia ou fora do prazo da mesma, o 
Consórcio solicitará ao fornecedor que o vício seja sanado em até 3 (três) dias corridos 
após a comunicação ficando, as despesas recorrentes do concerto ou substituição por 
conta do Consórcio. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: 

7.1 Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado. 

7.2 O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais 

negociações entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE: 

8.1 Os preços dos serviços contratados são fixos e irreajustáveis durante os primeiros 
(doze) meses de execução deste contrato. 

8.2 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato será através do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

CLÁUSULA NONA – DO RECURSO FINANCEIRO: 

9.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905245 – Equipamentos de T.I.C. - Impressoras 
Vínculo:28805001 – Recursos Livres 
Impressora laser 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905208 – Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos, 
Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 

                         105 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 106 de 
113. 

 

 

 

 

Destilador de água, mesa de exames, monitor multiparâmetros, desfibrilador 
convencional, cardioversor, carro de emergência, eletrocardiógrafo, refrator de 
greens, tonômetro, cadeira oftalmológica, lensômetro, projetor oftalmológico, 
oftalmoscópio, retinógrafo, lâmpada de fenda, oftalmoscópio binocular indireto, 
retinoscópio, autoclave horizontal de mesa, endoscópio rígido, endoscópio flexível, 
ultrassom oftalmológico e biombo plumbífero.  
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905230 – Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Nobreak 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905212 – Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Ar condicionado 
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905241 – Equipamentos de T.I.C. - Computadores 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
Computador desktop avançado 
Computador desktop básico  
 
Órgão: 01 – Administração Geral 
Unidade: 001 – Administração do Consórcio 
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Projeto/Atividade: 1014- Estruturação de Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde 
Elemento de despesa: 3449052 – Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento: 344905245 – Equipamentos de T.I.C. - Impressoras 
Vínculo: 17065044 – Emenda Parlamentar Convênio 989824- União MS 
 Impressora laser (comum) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1 Será de responsabilidade do CONTRATANTE: 

a) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do serviço objeto desta contratação, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados;  

b) fornecer todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços 

contratados.  

c) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

d) exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando a data da ocorrência e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

e) zelar para que durante toda a prestação do serviço sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação junto à 

Administração Pública. 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade referente ao objeto. 

g) efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal, após comprovação da regularidade fiscal e do ateste pelo CONTRATANTE, 

através de depósito bancário em conta corrente, boleto ou pix, observando-se a 

legislação atual. 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

i) o CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 

efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o 

recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 
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j) o CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários e de ordem social, decorrentes da contratação de pessoal 

por parte da CONTRATADA para dar cumprimento ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1 Será de responsabilidade única da CONTRATADA: 

a) a execução dos serviços acima descritos e o cumprimento dos prazos 

estabelecidos. 

b) executar o serviço conforme proposta apresentada. 

c) zelar pela perfeita execução do serviço, devendo as falhas, que porventura vierem 

a ocorrer, serem sanadas no menor prazo possível. 

d) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que vier a ocorrer na 

execução do serviço e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE.  

f) manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas. 

g) manter, desde a efetiva prestação do serviço até a quitação dos débitos pelo 

CONTRATANTE, todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas. 

h) substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independente de justificação 

por  

parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório ao interesse do serviço 

público. 

i) a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

j) apresentar as negativas fiscais regulares, Certidão Negativa de Débitos Federal, 

Estadual e Municipal, Fundo de Garantia e ao Tribunal Superior do Trabalho. 

k) A prestação do serviço deverá estar adequada à LGPD – Lei Geral de Proteção de 

Dados, de forma a evitar o vazamento de dados pessoais sensíveis que possam expor 

os usuários à constrangimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 A execução do presente contrato será avaliada e fiscalizada pelo 

CONTRATANTE, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 

                         108 / 113



 

    Sobradinho/RS, quinta-feira, 12 de fevereiro de 2026 – Edição 001 – Resolução 060/2021 

 

 

O Consórcio Intermunicipal Vale do Jacuí - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site http://www.consorciojacui.atende.net no link Diário Oficial. 

Página 109 de 
113. 

 

 

 

 

observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e 

de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 

prestados. 

§1.º Em casos específicos, definidos pelo CONTRATANTE, poderá ser realizada 

auditoria especializada. 

§2.º A fiscalização do CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá 

a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, decorrente de culpa ou dolo na 

execução do contrato, perante o CONTRATANTE ou para com os usuários e terceiros. 

§3.º A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

§4.º Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 

13.1 O prazo máximo para entrega dos produtos são 15 (quinze) dias úteis contados 

a partir da assinatura do contrato ou da entrega da solicitação de fornecimento. 

13.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito de força maior. 

13.3 Os itens deverão ser entregues e instalados (quando for o caso) no Centro 

Regional de Especialidades Médicas e sede administrativa do CI/Jacuí, situada no 

seguinte endereço: Rua João maria Vicente, número 45, Linha Quinca, 

Sobradinho/RS. 

13.4 A aceitação do objeto somente será efetivada, após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório pela fiscalização dos contratos, ficando a empresa contratada 

obrigada a substitui-los, em partes ou integralmente, em tempo hábil, sempre que 

ocorrerem falhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

13.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

14.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente Edital.  
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14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

14.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

14.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

14.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

14.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

14.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 13.1 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

14.14 O CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar 

o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas.   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Sobradinho - RS.  
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E por estarem às partes mutuamente de acordo com as cláusulas do presente 

instrumento, firmam o presente contrato em duas (02) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas 

                                          

 

                                   Sobradinho, _____ de___________  de 

2026. 

 

 

 

________________________________                 

_______________________________                                                                       

          LUIZ AFFONSO TREVISAN                                           REPRESENTANTE  

             PRESIDENTE CI/JACUÍ                                                       Empresa 

                  CONTRATANTE                                                         CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _________________________                  Nome: __________________ 

CPF: __________________________                   CPF: __________________ 
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